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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICIN4L E 

REGULADORORES DE PRESSÃO PARA CILINDRO VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
l 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA E SEUS RESPECTlfOS 

PROGRAMAS/UNIDADES . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 004/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 



Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: !38776960001-80 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 
Assunto: Aquisição de Oxigênio. 

Prezado, 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, solicitar que Vossa 

• Senhoria possa tomar as providências necessárias para a abertura de Processo 

Administrativo, obedecendo aos rigores da lei nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2921 e o 

Decreto 10.922, objetivando a CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA t 

PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E REGULADORORES DE 

PRESSÃO PARA CILINDRO VISANDO ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -

MA E SEUS RESPECTIVOS PROGRAMAS/UNIDADES, de acordo com a demanda 

abaixo: 

• 

\ 

ITEM DESCRIÇAO UNO QUANT. 
OI GAS OXIGENIO MEDICINAL IM' UND 60 
02 GAS OXIGENIO MEDICINAL 3M' UND 40 
03 GAS OXIGRNIO MEDICINAL 7M' UND 90 

REGULADOR DE PRESSÃO P/OXIGENIO -
04 CI CANULA E UMIDIFICADOR UND 03 

05 GAS AR MEDICINAL 7M' UND 20 

Confiantes na boa acolhida da solicitação aqui apresentada, ratificamos nesta ' 

oportunidade, protestos de consideração e apreços. 

Governador Edison Lobão/MA, 04 de janeiro de 2023. 

'i<Ji~ ~o~Jilll~ 
Raiany~sq·ta SantoiV 

Coordenação da Atenção Básica 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-M 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Assunto: Pesquisa de Preços 

Conforme necessidade desta Secretaria, Encaminho abaixo a relação de itens: e suas 

especificações referentes a Contratação de empresa especializada para aquisição de o~igênio 

medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria 
' 

Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão- MA e seus respectivos Programas/U~idades, 

para que seja providenciada a abertura do processo administrativo e posteriormente reali+das as 

pesquisas de preço para aferição do preço médio de mercado. 

ITEM DESCRií'ÃO UND OUANT. !I 
OI UAS OXIGENIO MEDICINAL lM3 UND 60 ' ' 02 GAS OXIGENIO MEDICINAL 3M' UND 40 ; 

03 GAS OXIGÊNIO MEDICINAL 7M' UND 90 ! 
REGULADOR DE PRESSÃO P/OXIGENIO C/ i 

' 04 CANULA E UMIDIFICADOR UND 03 ' 

05 GAS AR MEDICINAL 7M' UND 20 

Govenador Edison Lobão/MA, 04 de janeiro de 2023. 

Rua João Luís, uº 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo:, ~::J...!t;;;)\ 

Fia: 

Asa: · 
l 

Em 06 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo 0º004/2023, tendo como objetivo a Contratação de 

empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e 

reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da 1 

Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão. - MA e 

seus respectivos Programas/Unidades. Com este fim e para constar, eu 

Matheus da Silva Pereira, lavrei o presente termo que vai por mim , 

assinado. 

Governa or. dison Lobão/MA, 06 de janeiro.de 2023. 

il1'/ff,~sifva i'Pereira 
l/'sin,,,w;J Tº, DE COMPRAS 

D19/2011 

t eus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Impera triz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Ã0esso: 

'1=1a:~ 

MS:~ 
• 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos o~ dados requepdos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Contra,ação 
de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão jPara 
cilindro visando atender a demanda da Secretaria Municipal De Saúde de Governador E1ison 
Lobão - MA e seus respectivos Programas/Unidades, conforme modelo de pesquisa de preçqs em 

anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor: de Compras ~esta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Eâison 

Lobão-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 

meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa tisica serão utilizadas para obt~nção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa fisic~ deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma os itens constantes no projeto básico ei!n anexo. 

' Certo de contarmos com o pronto atendi ento esta solicitação, reiteramos nossos mai5;sinceros 

votos de consideração. 

• 
LICITANTE: 

ENDERE O: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

1!S Sifva PereiJp, 
e'rOMw.P/i\Wison Lobão - MA, 11 de janeiro fie 2023. 

· ' 019/2021 

CIDADE: 

a Silva Pereira 
to de Compras 

UF: 

Recebi em ----'/---'2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida tm li 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. , 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, uº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 

CNPJ: 0l,597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

ITEM DESCRl€ÃO UND OUANT. 
01 JAS OXIGENIO MEDICINAL IM' UND 60 
02 JAS OXIGENIO MEDICINAL 3M3 UND 40 
03 '.TÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 7M3 UND 90 

IBGULADOR DE PRESSÃO P/OXIGENIO C/ 
04 CANULA E UMIDIFICADOR UND 03 

05 GAS AR MEDICINAL 7M3 UND ·20 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

1 

1 



....... 
i.DXITECH 

Comércio e Tolnsporte de Gases Ltda. 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

Governador Edson Lobão Ma. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

FORNECEDOR: Oxitech Comércio e Transporte de Gases Lida. 
CNPJ: 10420831/0001-76 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12308194-7 

.t-JDEREÇO: Rua Oswaldo Cruz 260- Bairro Bacuri- CEP 65916-170 
'1111]:LEFAX: (99) 3525-0042, 3524-3500 

LOCAL/ DATA: Imperatriz Ma, 18 de janeiro de 2023 

Referente proposta comercial, para fornecimento de Oxigênio gás medicinal. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALORUNT VALOR TOTAL 

01 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 1M3 UND 60 R$ 125,00 R$ 7.500,00 

02 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 3M3 UND 40 R$ 363,00 R$ 14.520,00 

03 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 7M' UND 90 R$ 255,00 R$ 22.950,00 

REGULADOR DE PRESSÃO P/ 
04 OXIGÊNIO C/ CANULA E UND 03 R$ 1.150,00 R$ 3.450,00 

UMIDIFICADOR 

05 GÁS AR MEDICINAL 7M3 UNO 20 R$ 322,00 R$ 6.440,00 

VALOR TOTAL R$ 54.860,00 

(Cinquenta e quatro mil e oitocentos e sessenta reais) 

.stão inclusos nos preços todos os impostos e demais despesas adicionais, 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias) 
PRAZO DE ENTREGA: Imediato 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias da emissão da nota fiscal. 

/'~<v,re Ferra de Andrade 
Gerente Comercial 

: 

1 

1 
l 
! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA: 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo:~ 

Fls:-4-

as:~ 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requepdos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Contrafação 
' de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão !para 

cilindro visando atender a demanda da Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison 
Lobão - MA e seus respectivos Programas/Unidades, conforme modelo de pesquisa de preçJs em 

' anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras~esta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison 

Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por gualquer 

meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utíli~das para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa fisiclt deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes no projeto básico e(ll. anexo. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

1 

Governador Edison Lobão - MA, 11 de janeiro,de 2023. 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

' 
d' n ... " ~ ...... .... < . . !. • 

1 
LICITANTE: . 

ENDERErO: 

BAIRRO: CIDADE: UF· 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em /_-----'2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida;em 11 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão -'MA 



_ Processo:"""''' .. ' 
ESTADO DO MARANHAO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO Nô:~ 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 , Ass: 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

ITEM DESCRl<'ÃO UND OUANT. 
01 jAS OXIGENIO MEDICINAL IM' UND 60 
02 GAS OXIGENIO MEDICINAL 3M3 UND 40 
03 r1AS OXIGÊNIO MEDICINAL 7M3 UND 90 

REGULADOR DE PRESSÃO PI OXIGÊNIO C/ 
04 CANULA E UMIDIFICADOR UND 03 

05 GAS AR MEDICINAL 7M3 UND 20 

• 

l 
! 
1 

Rua Imperatriz II, n' 800, Ceptro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



• Prosokla {ülses 

Gerente Administrativo: 

Wllisses da Silva Almeida 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON 
LOBÃO/MA 

1 Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS 

PR0SOLDA GASES LTDA 

CNPJ: 01.766.628/0001·65 

INSC.ESTA0UAL: 12.158.445-3 

Data: 

Proposta n°. 

Fone: 

e-mail 

Fone: 

A PROSOLDA GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.766.628/0001-65, isncrição estadual 12.158445-3,Estabeleci~a na rua riachuello, 

nº 04 jardim oriental, IMPERATRIZ-MA, neste ato por seu representante legal WLLISSES DA SILVA ALMEIDA,inscrito ~o CPF nº 

612.452.393-09 residente e domiciliado de imperatriz-ma. Apresentamos nossa proposta de preços conforme planilha abaixo. 

ITEM DESCRICÃO 
01 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 1M3 

02 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 3M3 

03 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 7M3 

REGULADOR DE PRESSÃO P/ 
04 OXIGÊNIO C/ CANULA E 

UMIDIFICADOR 
05 GÁS AR MEDICINAL 7M' 

VALOR TOTAL 

• 
Prosolda Gases Ltda. CNPJ: Ol.766.628/0001-65. 
WLLISSES DA SILVA ALMEIDA 
Sócio Administrador 

UNO 
UNO 
UNO 
UNO 

UNO 

UNO 

QUANT. VALORUNT VALOR TOTAL 
60 R$ 123,00 R$ 7.380,00 
40 R$ 361,00 R$ 14.440,00 
90 R$ 266,00 R$ 23.9.40,00 

03 R$ 1.100,00 R$ 3.300,00 

20 R$ 320,00 R$ 6.400,00 
R$ 55.460,00 

Imperatriz - Ma 18 de JANEIRO de 2023, 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS! 

Rua Riachuelo Nº 4. Bairro Jardim Oriental - CEP 65.913-270 - Imperatriz - MA 
Fone: (99) 3525-1133Cel.:(99) 99188-3845 

Prosoldagases@gmall.com.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requ4ridos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO 'para ContraÍação 
1 

de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressãoj para 

cilindro visando atender a ~emanda da Secret:iria Municipal De Saúde de Gov~rnador Efíson 
Lobão - MA e seus respectivos Programas/Umdades, conforme modelo de pesqmsa de preçps em 

anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Comprai desta 
1 

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Jtdison 

Lobão-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa poriqualquer 

meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendime~to a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa fisica deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes no projeto básico f1 anexo. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

Governador Edison Lobão - MA, 11 de janeirq de 2023. 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

• . :JR'! .. ... " ~ ..... r··•-"': :. t • 1 
' ". ,m,. 

• ! 
LIOTANTE: 

ENDERECO: . 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: ' 
CNPJ: 

Recebi em /_---'2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emiti~ em 11 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. f 
1 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP: 65.928-000- Gov. Edisou Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃ 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

1 
Processo:-

Fls:~ 

Ass:~ 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

ITEM DESCRICÃO UND OUANT. 
01 JAS OXIGENIO MEDICINAL IM' UND ,60 
02 :JAS OXIGENIO MEDICINAL 3M3 UND 40 
03 GAS OXIGENIO MEDICINAL 7M3 UND 90 

REGULADOR DE PRESSÃO P/OXIGENIO C/ 
04 CANULA E UMIDIFICADOR UND 03 

os GAS AR MEDICINAL 7M3 UND 20 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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~o 
OIMPERGÃs" 

1 
1 ,. 

OXIG~NIO, ACETILENO E MISTURAS 
CNPJ: 10.869.70~L0001-

lnsc. Est.: 1 .!í~Jjbº','J liliLW'-' 

F\a:_l:íj,lf-;-

~aa::_.J,l!llllf---'r/ 
PROPOSTA DE PREÇO 

ATT: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V. s~, a nossa proposta relativa ao objeto acima 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificadas na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno con°hecimento 

das condições em que se desenvolverão os trabalhos. 

PROPONENTE: Diego Pereira Brandão 
RAZÃO SOCIAL: lmperGás Comércio de Gases e Importação Ltda. 
SEDE: Rua: Longitudinal 03, QD 22, Lote 31- Colinas Park, Imperatriz - Ma 
CNPJ: 10.869.706/0001-48 

PROPOSTA DE PREÇO: Referente ao fornecimento de gás medicinal e equipamentos. 

f 
! 
' 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. VALORUNT VALOR TOTAL! 
01 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 1M3 

02 GÁS OXIG~NIO MEDICINAL 3M3 

03 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 7M3 

REGULADOR DE PRESSÃO P/ 
04 OXIGÊNIO C/ CANULA E 

UMIDIFICADOR 

05 GÁS AR MEDICINAL 7M3 

Valor total da proposta: R$ 53.100,00. 

Proposta válida por 60 dias . 
Prazo de entrega à combin r. 
Condições de pagamento: 2 
Garantia: Total 
Transporte: Por conta do emitente. 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

60 R$ 120,00 R$ 1.200,00 l 
40 R$ 360,00 R$ 14.400,oo; 

90 R$ 245,00 R$ 22.050,00: 

03 R$ 1.050,00 (\$ 3.150,oo: 

20 R$ 315,00 R$ 6.300,00 Í 

1 
Imperatriz, MA 18 de Janeiro de 2023 ; 

1 

PORTAÇAO LTDA 

l 
! 

Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- Colinas Park - Fone: (99) 3523-6827 - Imperatriz - 1 
MA 

E-Mail: impergas@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO -

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Fls:~ 

Ass:~ 

' PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 
ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DOS PROPONENTES E MAPA DE APURAÇÃO.DE PREÇOS:DE 
MERCADO 

AoExmo. 
Sr. Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde. 
Nesta 
Senhor Secretário, 

DESPACHO 

'· A Prefeitura deste município necessita efetivar a Contratação de empresa especia\1zada 
para aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro {,isando atel\der a 
demanda da Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus 
respectivos Programas/Unidades. ; 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor de compras manteve contato ce_m as 
Empresas OXITECH COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES LTDA, ~NPJ 
10.420.831/0001-76, IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 
10.869.706/0001-48, PROSOLDA GASES LTDA, CNPJ 01.766.628/0001-65 que mosharam 
interesse em prestar os respectivos serviços, solicitando das mesmas, propostas de pre~os e, 
posteriormente, da empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, documentos necessários de 
habilitação, o que foi prontamente atendido, tendo em vista que a referida contrata9ão enquadr4-se no 
art. 75, inciso II, da lei 14.133 de 1 ° de abril de 2021, II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e con;ipras; e alterações 
previstas no Decreto nº 11.317 de 29 de janeiro de 2022 que atualiza o valor desse tipo de 
contratação para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trin(a e três centpvos). 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à qualificl!fãO da 
proponente, decidiu este setor, que deve ser contratado a empresa, IMPERGÁS COMÉRCIO E 
TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudinal 03, Quadra 22, 
Lote 31- Colinas Park, Imperatriz-MA, totalizando sua proposta em, R$ 53.100,00 (cinquent e três 
mil e cem reais), para a prestação dos serviços objeto desta solicitação. , 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de licitação, deni· o dos 
critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela IMPERGÁS COMÉR 10 E 
TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudinal 03, Qua ra 22, 
Lote 31- Colinas Park, Imperatriz-MA, é a mais vantajosa para a Administração Municip 1, pois 
dela foi apurada o menor preço e por isso deve ser contratada 

Por essas razões, encaminho o processo para deflagrar os procedimentos administrativos 
para contratação. 

1 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as providências conforme 
legislação aplicável. 

No ensejo, renovo protestos de estiro onsideração. 

o emador Edison Lobão/MA, I 8 de janeiro df 2023. 
SifoaPemra 
?1'. OE COl,\?Ri.S J 

· 019/202\ 

r 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro - CEP: 65,928-000 - Gov. Edison Lobão~ MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

MAPADEAPURAÇÃOPREÇODEMERCADO 

Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e regulado de 
pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria Municipal De Saúde de 
Governador Edison Lobão - MA e seus res ectivos Pro amas/Unidades. l 

l 

2 

3 

' 
PROPONENTES 

VALOR DA COTAÇÃO DO~ 
PREÇOS UNITÁRIOS i 

OXITECH COMÉRCIO E TRANSPORTE L TDA 
CNPJ: 10.420.831/0001-76 

IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 10.869. 706/0001-48 

PROSOLDA GASES LTDA 
CNPJ: 0l.766.628/0001-65 

R$ 54.860,00 

R$ 53.100,00 

R$ 55:460,00 

overnador Edison lobão/MA, 18, de janeiro de 2023. 

Diretor 

~ Si{va Pereira 
D PTº. DE COMPRAS 
. fl 019/2021 

s da Silva Pereira 
epartamento de Compras 

Rua bnperatriz II, n" 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO­

SETOR DE COMPRAS 

Sr. Secretário, 

Após análise do objeto em questão: Contratação de empresa especializada para aquisição 1 

de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda: 
da Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus respectivosi 
Programas/Unidades, têm-se o seguinte mapa, considerando os riscos da contratação er 

' suas possíveis resoluções: 

• 
MAPA DE RISCO 

Item de avaliação Risco Mitigação 

1.1. Aquisição de bens não relacionados 
, r 

Indicar Justfficatlva no procesSQ de que a aquisição é 
no Termo de Referência. necessária e condizente coj,, o objeto em que~tão, 

• . r 
1.2 Duplicidade de 1 
aquisição/contratação por mais de um Centralizacão de compras ol{ intérlocução entre bs 
órgão do Município. 

Órgãos compradores. . 
' ' ! ' 

1.3 Existência de contratos vigentes ou Verfflcaç§o prévia à contratação p~r parte do~setor 

atas de registro de preços vigentes, que responsável do órgão que_ Í,ão há contrato/ata de 

possibilitem a aquisição do objeto. 
registro de preços vigente~ para p,obJei:o a sf 
adquirido ou contratado. ; { 

l { 
1. iylQTIVAÇÃO E' ' 
ADEQl}AÇÃO DA a) observar e realizar pesquisas de demandas'., para 

AQUISIÇÃO previsão dos quantltatlvos'para aqulsiçSo; ! 
1A Quantitativos superestimados ou ' subestimados . b) previsão contratual para eventúar'utilizaçfo de 

quantitativo Inferior ou necessidade de aum1nto dos 
quantitativos contratados.' t 

1 • • 
1 

Justificativa de que a dispensa de licitação foi a 

1.5 Utilização de procedimento de melhor forma para aquisiÇãoem"detrimento ~e outras 

aquisição Inadequado. formas (pregão, adesão a ata de registro de Preços,. 
chamamentb público) observando-se o caso ~oncreto 
e a necessidade do atendimento. ' ! 

' ' 
a} Especificar de forma ~Iara, objetiv: e sut.ciente o 

objeto, vedadas aquelas..éxcessiVas, irrelev'à1tes e 

2. ESCOLHA DE 2.1 Direcionamento de aquisições desnecessárias, qu,e possi!m limitar a escolha de 

para determinados fornecedores ou fornecedores; b) justificar de forma adequida as 

FORNECEDORES grupo de fornecedores. exigências técnicas necessárias ao obJeto; e evitar 

' 
especificações que· gerem exclusividade de f 
atendimento/fornecimento ou restrições à , 
competitividade; 

: 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Rua Imperatriz li, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão.- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO­

SETOR DE COMPRAS 

3. JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 

4. 1,0GÍSTICA DE ENTREGA 

NAS AQUISIÇÕES 

2.2 Possibilidade de o fornecedor 
auferir ganhos Indevidos decorrentes da 
contratação. 

2.3 PossJbllldade de o fornecedor não 
entregar Parte ou a totalldade do 
materjal Contratado. 

3.1 Ausência de pesquisa de preços ou 
pesquisá Insuficiente. 

3.2 Prática de sobrepreço em razão da 
~alta d'emanda por produtos e serviços. 

4.1 Entrega de materiais Intempestiva 

4.2 Quantitativos entregues inferiores ao 
contratado.'· ·" ~ 

a) evitar especificações que ~assam gerar 
excluslvidade de fornecrmen~o/atendimento; J, 
b} evitar contratar com fornecedores que ofer çam 
somente manutenção exclusJva ou contrato dE!' 
exclusividade de fornecimento.· 
a) evitar contratar com fornecedor lnld6neo {sbmênte 
admissível quando houver restrição de fornêcedor). 
Neste c!so, deverá estar d~yldam'erlte furÍdarrj"entado 
no processo; b} solicitar ~arantia de fomec!_mento, 
seguro, cláusulas de ressarcimento contratual; 
e) evitar realização de pag~mento adiantado ~uando 
for poss(vel. Nos casos autorizados P.~la iMP ni 
961/2020 (condição lnd15pf.nsável para aqul'}ção do 
bem ou prestação de serviço O~u propicie eqónomla 
significativa dé recurso , art. 18, ind li) é 

· recomendável realizar, :sempre quê iossível, 
pagamento parcial, a '\itulo de adianti!mento. 
d) estabelecer sanções ~ara inexecução _\otal ou 
parcial do objeto; e) faze[ cohstar dQ pr~ceJs9 toda• 
a negociação realizada com o forn~cedor, no sentido 
de deixar documentado o a'cordadó entré as p\rtes. 

As pesquisas de preços deif,erão ~e~mpre atender aos 
critérios exigidos no Artfgo f.3. da Lei n~ 14.13Í/2021 
por isso recomenda-se: a) à.mp1iar as pesq'{isas de 
preços verificando nos sites de O\,ltros Estados e 
Munlclplos, e ainda, lnserl~n·os autos todas a{ 
tentativas empreendidas de coleta de orçamé'htos (E­
mails-enviados/recebidos, fonsultas'a sítios f 
eletrônicos); b) verificar cbmpras e contrataÇões já 
realizadas pela Município l?arâ o objeto; 1 

' a) verificar compras e contjatações já realizadas pelo 
órgão ou demils órgãos d9 M,µnldplo para o inesmo 
objeto; 1 • 
b) Verificar em sítios exclu'sivos de empresaslde 
oxJ'gênlo de outros Estados e Municípios as í;l~uisições 
para.o mesm? objeto; cl Utilizar preÇos d1 
referência e/ou tabelados; • 
d} quando da constataçãà do sobrepreço, m! 
lmposslbllidade de aquisição qu contrataçãoj,elo 
preço de mercado, fazer constar a Justlfic~tlv~a em 
razão da oscilação de pre~os cio obje.to ou s~ço a 
ser ! 
adquirido; ~ l 
e) buscar negociação com os fornecedores, ~uando 
constatado preço superloç ao de rriercàd~ e {azer 
constar no processo a negociação q_u tentatiVa de 
negociação realizada (e-ní,ails e ·me~sageps tfocadas, 
por exemplo . ~ ; 
a) estipulação contratual éom prazo condize ri te com a 
necessídade projetada e ~om a ~urgência~ faz~ndo 
constar nos autos do processo o prazo certo:cta 
entrega do material ou execúç~o do servlçoJ 
b) definição de entregas parceladas, caso não seja 
possível a entrega total em tempo da n~ces:tfdade; 
a) conferência por servidor designado ou PºÍ 
Coniissão devidamente CÇ'nstltuída para recebJmento 
do objeto; b) estabelecef rotinas de cohterên~ia de 
materiais; e) definição prf.vfa e formalizada ~m ' 
contrato ou no termo de referência dos locais e 
endereços corretos de eritrega, bem como dos 

uantltatlvos ara cada l~cill, com defini ã 1do 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Rua Imperatriz li, n2 800, Centro -CEP: 65.928-000 -Gov. Edlson Lobão - MA 
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Processo: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 
SETOR DE COMPRAS 

F\s:=Jf.½f)Â~ 
.o.ss: 

1 
1 

5. PUBLICIDADE 

responsável pelo recebimen~o, -conferência e ' 
certificação em cada local. , ' 

l 
l 

' 1 

' 
4.3 Subutilização de materiais~ ou Avalí~ção prévia das condlç~s acessórias par~ 
equipamentos em razão da falta de 
profissionais aptos à uttllzação, ou ainda, 

efetividade da ·aquisição ou:contraU!ção, bem como 

por falta' de recursos para manutenção 
acerca da necessidade de nianutençãp de 1 
equlpamento"s, caso--necessàrio. 

de equipamentos. • 
' Publicação IMEDIATA das aquisições e contratâções 

no Diário Oficial do Mun!d~o e em sítio oficial 

5. Ausência de publicidade 
especifico ri'a rede mundial, e computadores f 
(Internet), contendo o nome do contratado, ! 
CPF/CNPJ, o prazo contratu'at, o valor, o o6jet e o 
respectivo processo de con°l.ratadio ou aauisi~o. 

Governador Edison L • o-MA, 18 de janeiro de 2023. 

eus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Rua Imperatriz li, ne 800, Centro -CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão - MA 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO · MA 

CNPJ: 01.597.627 /0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DESPACHO -AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 004/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ~ MA 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas fisicas, por e-mail, telefone, internet, 
outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 1 

vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 1 
dos Tribunais de Contas . 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas . 
' fisicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 1 

demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. l 
Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos fornecedores com l 

qualificação para executar tal projeto, onde a empresa que posteriormente apresentasse : 
proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. · : 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista 1 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser contratada a! 
empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ ! 

' 10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote ~1- Colinas• 
Park, Imperatriz- MA, que totaliza sua proposta em R$ 53.100,00 (cinquenta e tres! 
mil e cem reais) para o fornecimento do objeto da solicitação supracitada. 

Por conseguinte, observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira,; 
para a contratação da mesma pela Secretaria Municipal de Saúde. 1 

No mais, encaminhe-se o processo em epígrafe para verificação de! 
' disponibilidade orçamentária e demais deliberações pertinentes. 

,_,_..:i< • .,~.or Edson Lobão - MA, 19 de janeiro de 2023., 

áaSifi1a Pereira ' 
b DEPTº, OE COMPRAS 

. N' 019/2021 

A SILVA PEREIRA 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Departamento de Contabilidade. 
NESTA 

:dRêYªº:~,,,.,.,, 
Fie:~ 

Aes:~ 
1 

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotjlção 

Orçamentária suficiente, para Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio 
i 

medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secre~ria 

' Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus respecfivos 

Programas/Unidades. , 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuadios à 

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas consideração com nbssos 

cordiais comprimentos: 

Governador Edison Lobão/MA, 20 de janeiro de ~023. 

! 
1 

' ' 
1 
l 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. ' 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 20/01/2023/ FMS 

Prezado(a), 

' 
1 

1 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informaçpes solicitaàas. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de oxigênio medicinhl e 

reguladores de pressão para cilindros. Em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e !uas 
alterações posteriores, informamos que existe dotação orçamentária pará ocorrer cqm a 
despesa, conforme rubrica a seguir: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

' 
ANO 2023 
Poder Poder Executivo 02 ! 

Orgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02.14 : 
! 

Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.14.00 
Orcamentária 1 

Atividade MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.122.oos2.s17o.;oooo 

Natureza da Despesa MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.00 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de janeiro de 2023. 

HAMILTON SALAZAR 

CRC TO 002608/0 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edíson Lobão-MA, CEP 65928-000 

1 
' 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13,877.696/0001-80 

DECLARAÇÃO 
(RELATIVA ÁS EXIGtNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do § 1 º, incisps I e II, do 

Art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a despesa relativa a 
1 

Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e , 

reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria ; 

Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus respectivos l 
' Programas/Unidades, não constitui fracionamento indevido de despesa, já que o 

somatórío das despesas realiz.adas com objetos idênticos e/ou de mesma natureza e/ou de , 

mesmo ramo de atívídade, neste exercício financeiro, por esta unidade gestora, não 1 
J 

ultrapassam os limites previstos para a execução orçamentária e nem os limites legais ' 
' 

vigentes. 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de janeiro de 2023. · 

Rua João Luís, uº 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877,696/0001-80 

Processo:,..w=.1\ 

Fls:~ 
Ass: [ 

MA ; 
! 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Jonas dos Santos Cirilo, Secretário Municipal de Saúde, no uso de E' inhas 
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 Lei 
Col)lplementar 1 O 1 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DEC ARO 
existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despes~ serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

' 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ANO 2023 
Poder Poder Executivo 02 
Omão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 02.14 1 

Unidade Orçamentária FUNDO MUNJC!PAL DE SAÚDE 02.14.00 
1 

Atividade 
MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

,o.122.oos2.61po.oooo SAUDE 
• 

Natureza da Despesa MATERIAL DE CONSUMO 1 
3.3.90.30.00 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com q Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado f de RS 
53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais). ! 

Governador Edison Lobão - MA, 23 de janeiro 4e 2023. 

Jonas dos Santos Cirilo (\í\\0 
Secretária Municipal de Sa~\0> iivt:,'i. 

(\oS .. t<:>e 
)o\'\CIS . \f.~i1tl'v ~\'l.ll'l.\ 

o\e\'li~ . ~ \)~" 
":,eu >']f.\i 

\'0'' 

Rua João Luís, nº 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-Mi 

' 



ESTADO DO MARANHÃO 
1 

Processo: Cfrl/n 
Fia: Oà,e, 1 
A&s:~ 

1 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANC~IRA 

{Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio , 
medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria 1 

Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus respectivos 1 

Programas/Unidades, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei , 
Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade F isca!, que a despesa acima especificada . 
possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anu,al (LOA) e · 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria. 

• (LDO). 

Governador Edison Lobão/MA, 24 de janeiro de 2023. ; 

• 

Rua João Luís, nº 600 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil l 



Prócesso:llloCl.l<l':,I) 

Fls:~I 
Ah: 

ESTADO DO MARANHÃO , 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA,---..- i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ' 

CNPJ: 138776960001-80 

A Sra. 
Raiany Mesquita Santos 
Coordenação da Atenção Básica 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

• Senhora, 

• 

Encaminho os autos do processo para elaboração de Termo de1Referência, ! 

referente ao processo administrativo, nº 004/2023, solicitado por esta secretaria, que' 

possui como objeto Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio: 

medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da, 

Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus1 

respectivos Programas/V nidades . 

Governador Edison Lobão (MA), 24 de janeiro de 2023. 

' l 

Rua João Luis, n° 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo:~ 

Fls:~w.5 '. 
Ass: 

t 

1. OBJETO 

' Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio medicinal e regulaqores 
' de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria Municipal De Saúde de 

Governador Edison Lobão - MA e seus respectivos Programas/Unidades. 
j 

ITEM DESCRIÇÃ UNO QUANT. V. UNIT. V. TPTAL 
o ' ' 

01 GAS OXIGENIO MEDICINAL UND 60 R$ R$ 7.Q00,00 
IM' 120.00 1 

02 GAS OXIGENIO MEDICINAL UND 40 R$• ~ 
3M' 360.00 14.4.00.00 

03 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL UND 90 R$ R$22.050,0 
7M' 245,ÓO lo 

REGULADOR DE R$ l.05b,OO R$ 3:.150,00 
04 PRESSÃO PI OXIGÊNIO ' UND 03 l 

C/CANULAE 
UMIDIFICADOR . 

05 GAS AR MEDCINAL 7M' UNO 20 R$ 315,00 R$ 6'.300,00 
1 
1 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. À necessidade de gás medicinal (oxigênio), para realização de atendimentos e~entos 

respiratórios agudos imediatos, eles são utilizados com o objetivo, por exempio, de 

ventilador, oxigenar ou até mesmo anestesiar a dor de um paciente. Devendo ser 

acessíveis em unidades de sáude, é preciso que conservem a sua ppreza, 

l 
Rua João Luis, n • 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. Í 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 
CNPJ: 138776960001-80 

disponibilizando o seu uso em qualquer momento emergencial. Desse modo, COJil a 

presente contratação busca-se assegurar a oferta continua dos procedimentos lque 

requerem o uso de gás medicinal. Conforme a necessidade do atendü;nento imediato, • 
prioritário e programado nas unidades Básicas de Saúde, Hospital e n*s Ambulânfias, 

sob prescrição medica. 

4. ESPECIFICAÇÃO 

3.1.DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

a) 02; 

b) Fonna: gasosa; 

c) Grau de pureza mínima: 99,5%; 

d) Características Físico Química: Inodoro, Insípido, Não inflamável, Comburente; 

e) Pesompocelecular: 31,9988; 

f) Armazenamento em cilindros transportáveis 

g) Cor do cilindro: Verde; 

h) Capacidade Máxima do cilindro: 10' (dez) milímetros cúbicos; 
' 1 

i) Produto sem efeito toxicológico e conforme a resolução RDC 70, de 01 de outubro de 

2008 Anvisa 

3.2.O produto deve ser entregue em veículo apropriado de acordo com os órgãos 
1 

ambiental e de acordo com Agência fiscalizadores, com a respectiva autorização 

Nacional de Transportes Terrestres - ANTTl. 
[ 

f 

Rua João Luls, n • 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edlson Lobão-MA. l 
1 
' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

5. PRAZO DE ENTREGA 

! 

l 

Fls:~ 

Ass:~ 

i 
4.1.0 prazo de entrega do objeto inicial é de até 05 (cinco) dias úteis, contados do envip do 

aceite da ordem de compra, e suas reposições deverão ser realizadas em até 02 (qois) 
1 

dias úteis da solicitação realizada pela empresa CONTRATANTE; 

1 

4.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos, a suas custas, no horário de 8:00h (oito h;oras) 

às 18h (dezoito horas), de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: Rua Santa Terei nº 

400, Centro. 

4.3. O prazo para a CONTRATADA realizar correções de eventuais vícios ,encontrados /no(s) 

objeto( s) adquirido( s ), por ocasião da entrega, e entregá-lo(s) com as reparaç~es ou substinpções 

necessárias será de no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação por p3t1e da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão-MA; 

l 

4.4. Os cilindros deverão apresentar as seguintes especificações: Gravação na calota por 
1 

puncionarnento, o nome do gás nele contido, e/ou nome comercial, em caracteres cuja/altura 

seja no mínimo 6mm, conforme ABNT-NBR-12176/1999 e Identificação:da Autorização de 

• Funcionamento da Empresa (AFE) emitida pela ANVISA conforme a RDC 69/2008 ~ RDC 

09/2006; 

4.5. O oxigênio deverá ser fornecido e entregue em cilindro perfeitamente aferido najforma 

recomendada pela ANVISA, ABNT e INMETRO, mediante substituição dd vasilhame db igual . ' 
capacidade. 

4.6. O cilindro para oxigênio medicinal deverá ser construído em aço com válvula RTO-DOT-A, 
t 

capacidade de 10m', normas de fabricação e teste hidrostático gravados em baixo relevo no 
! 

cilindro, certificado de aprovação conferido pelo INMETRO ao fabricante, em atendimrnto às 

' 
Rua João Luis, n • 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. J 

1 
' 
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ESTADO DO MARANHÃO Ms: : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 138776960001-80 

l 
normas ISSO 9001e ABNT, sendo que o teste hidrostático deverá apresentar;validade mhpma 

de 02 (dois) anos a partir da data de entrega. 

4.7. O transporte dos cilindros deverá seguir as normas de segurança e exigências)egais. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

• O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará at~ 30 de 

dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa ofi,bal. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princjpío da anu4lidade 

orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei Ffderal nº 14.(33 de 

1° de abril de 1021. 

• 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Deverá a CONTRATADA apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação de, Gases 
l 

"Medicinais conforme Resolução da ANVISA RDC N" 69 de l º de outubro de 2008; 

7.1. Deverá ainda respeitar todas as diretrizes quanto ao armazenamçnto, liberação e 
' transporte dos gases medicinais conforme descritas na Resolução tla ANVISA Nº9 

de 04/03/2010 (D.O.D. 08/03/2010); 

8. RECEBIMENTO 

8.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos, a suas custas, no:horário de ~:OOh 

(oito horas) ás 18h (dezoito horas), desegunda a sexta-feira, no seguinte endfreço: 

Rua Santa Tereza, nº 400, Centro; 

s.z. Caso a CONTRATADA não apresente os produtos conforme solicitado, deyerá a 

mesma realizar a troca dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referênpia; 

' 1 
Rua João Luis, n º 600, Centro, CEP nº 65. 928-000, Governador Edlson Lobão-MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

8.3. Os bens serão recebidos: 

l 

• t 

! 

I. Provisoriamente, a partir da entrega, no prazo de 05( cinco) dias úteis, med\ante 

termo circunstanciado, assinado pelo setor responsável pelo instrum~nto 
1 

contratual, juntamente com o órgão responsável pelo recebimen~o do materiltl da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MÁ, ou 

• através de carimbo atestando o recebimento, no verso da nota fiscal para *eito 

de posterior verificação da conformidade do material com as especific~ções 

constantes do Edital e da proposta; 

• 

II. Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após apro".ação pelo 1setor 

responsável em 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório e verlficar 
' 

que o material entregue possui todas as características consign~das, no que ptnge 

a quantidade solicitada e qualidade do produto especificada: neste Tern;to de 

Referência e na proposta. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será efetuado, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA, em até 30 dias da apresentação da fatura / nota Ífi.scal 
i 

devidamente atestadas pelo Executor, Gestor e Fiscal nomeados, desde 4ue o 

documento de cobrança esteja em condições de pagamento; 

9.2. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância qu~ impeça a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até !que a 
1 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo; neste 

caso, quaisquer ônus por parte da CONTRATANTE; 

9 .3 .O pagamento será processado no prazo e na forma definida na minuta de contrato/anexo 
i 

Rua João Luis, n • 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edlson Lobão-MA.'. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISONLOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. 
1 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens rece~idos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, parà fins 

de aceitação e recebimento definitivo; f 

10.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
' ! 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,reparadp ou corrigiilo; 
1 

' 10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Cçmtratada, at;ravés 

10.1.S. 

de comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aofornecime*o do 
1 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 1 

10.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISQN LOBÃ~-MA 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratad~ com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato\, bem 
l 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência deato da Contratal:ia, de 
1 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Tenp.o de 

Rua João Luís, n • 600, Centro, CEP n º 65. 928-000, Governador Edisorl Lobão-MA. 
' ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISONLOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

' 1: 

Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente se1.1s os riscos f as 
' despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

' 11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especij/ícações, pr~o e 

local constantes Termo de Referência, acompanhado da respectiva nqta fiscal, najq.ual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prafo de 

garantia ou validade; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (LÍi nº 

8.078, de 1990); 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Tern:io de 
1 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11. 5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 ( vinte e guatro) horp.sque 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprirnentodo prazo 
1 
' previsto, com a devida comprovação; 

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

' assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitaçãr; 

11.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11. s. A contratada deverá providenciar para que seus profissionais utílízé)Il os equipjunentos 

deproteção - EPI, de uso obrigatório durante o exercício de suas atividades, em conformidade 

com as normas de segurança do trabalho vigentes. 

12. DO PREÇO 
1 
1 

Rua João Lu!s, n• 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA., 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

flB;_;l<'f'-1;­

. /..as:_;~P,-) 

No preço deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrfntes 

da execução do objeto, inclusive todos os tributos e/ou impostos, éncargos soy iais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, prêmios de seguros, fretes, 

assim como as despesas de qualquer natureza, que se fizerem 

cumprimento integral do objeto deste termo . 

13. DO REAJUSTAMENTO 

O preço ora contratado é fixo e irreajustável. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

15. PENALIDADES 

indispensávefs ao • 1 

! 

Serão aplicadas as penalidades definidas em cláusula específica no Termç, contratual! 

16. ACOMPANHAMENTO CONTRATUAL 

• Durante a vigência contratual, a execução dos serviços será acompanhada; e fiscal iza4a pela 
, . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, na forma do Regulamento de Licitayões e 

Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO1'MA. 

1 

Governador Edison Lobão - MA, 25 dejaneiro!2023. 
f 

1< . tfl. ~ 2a~ $0.~\0'o fl\A óm R ~ ~,,~,,,\o. \?,.,i,c~ 
Rai~ny es~ita Santor • \,o.~'l VI \e\\c,\,~ \'l,,\J'I,, \ 

Coordenação da Atenção Básica ~C,00,ó• ~,i· 7,,';> • 
's,º1\'õ-

Rua João Luis, n • 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edlson Lobão-MA. ! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 
CNPJ: 138776960001-80 

j 

1 
1 

Processo~ 

,Fia:~!) f 

/.,&&: ; 

Rua João Luis, n • 600, Centro, CEP nº 65. 928-000, Governador Edlsori Lobão-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" l 
1 
l 

À vista das infonnações contidas nestes autos e com observânciâ às normas f 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Direta . 

Governador Edison Lobão - MA, 26 de janeiro de 2023 . 

Rua João Luís, n• 600, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão - MA 

1 

1 
l 
l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV, EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

AUTORIZAÇÃO 

Processo: 

Fls:~ 

Ass:~ 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo até áqui 
• t 

realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade DISPENSA joE 
- ! 

LICITAÇAO, objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisiçã°Í de 

oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender a demandd da 

Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus respectivos 
' 

Programas/Unidades. ! 

• 
Governador Edison Lobão/MA, 26 de janeiro de 20:h. 

' . 

Rua João Luís, nº 600, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MÁ. 
í 



Processo:~"'à.J\ 

ESTADO DO MARANHÃO Ã _FI~; •. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES Ass· 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

i 
l 
! 
! 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 004/2023, o Atd de 
' 

designação do Presidente da CPL e os PORTARIA Nº. 009 de 19 de janeir9 de 

• 2022. 

• 

Governador Edison Lobão - MA, 26 de janeiro de ~023 . 

IL TOMAR MESQUITA LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edlson Lobão - MA 

1 
1 

' t 
1 
1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L011JACr­

Processo: GABINETE DO P,REFEITO 
"sS.iãiií;;l,a;,;;,,-.. ÇNPJ: 0l.597,627/0001-34 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 
Fls:~., 

Ass: ' 
l 

Nomeia Presidente da CPL (Com ao; 
Permanente de llcltaçao) .e êleslgna. 
Equipe de Apele. 

1 
! 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

DO 

RES6LVE 

1 
1 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comlssõo Permanente de licitaçõo - CPL dJ 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobõo, Estado do fv\'aranhõo, t 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nqs termos do 
ort .. 51 do Lei Federal nº 8.666/,1993: · 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidente ~o GPL; 

li- Ronlfdo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX- Membro da 
comissão na qualidade de titular e Renato da Concelçao Silva, CPF:.. 
XXX.903.473-XX • Membro da comissão no qualidade de s~plenfe; 

Ili-Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX- Membro, 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssilene Labres de 
Amorim, CPF: XXX.412.803-XX- Membro da comissão na qualidade l 
de suplente; 

M, 2º - ~tg P9rt9rig ~ntrg ~,m vig9r rJQ ç.lgto d~ ~IJQ P1Jl;>licpçg9,: revoggm-1 
se os disposições em contr6rio. ! 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 'ESTADO qo 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200° DA INDEPENDÊNCIA E 133° QA 
REPÚBLICA. IM,~:,., ' 

GERALDO EVAN 
Prefeito 1c1pa 

B-MAll.: gabgovel@gmail.com 

OUSA 

' i 
j 
1 

! 
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SUMÁRIO 

Descrição 

PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

• DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

1 Página 

Assessora de Comunicação do Gabiµete 
1 

Prefeito. 

do 
/ 
/ 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor n, data da 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
' 

Registre-se e Publique-se . 

GABINETE DO ,PREFEITO,· EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE JANEIRO bE 2022, 
ZOOº DA lNDEPENDtNCIA E 133º DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DDSOUSA 
1 

Prefelto M11nicipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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http://govemadoredlsonlobao.ma.gov.br/transparencla/dlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissõo 
Permanente de Licitaçõo) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

• RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissõo 
Permanente de Licitaçõo - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(dQ1e) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

• 1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renota da Concelçao Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Ili - Maria Eduarda dfQÃ~: 
CPF: XXX.974.913 -X ,Me ar 
da comissõo na qua · d,gpe 
Mlssilene Labres de Am 
XXX.412.803 -XX -· Me!A'\01~, da 
comissão na qualidade de sup17'nte; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vig'or na 
data de sua publicação; revogamhe as 
disposições em contrário. 1 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERJADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO bO MARA~HÃO, 
19 DE JANEIRO DE '2022, 20Q0 DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° DA REPÚBLICA. 

1 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE S(pUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 010. DE 19 ºs JANEIRO ºr 2022. 

1 
1 

1 
Nomeia Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Governador 

1 
Edlson 

Lobão, Estado cio Maral)hõo e 
designa Equipe d~ Apolo. l 

1 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Ê. GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://governadoredlsonlobao.ma.gov.br/transparenclaldlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 

!CP-Brasil - 34173682000318 

ICP;"--erasn ..,_,.-
carimbo de Tempo: 19/01/2022 23:04:37 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
lã GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http:/lgovemedoredisonlcbao.ma.gov.br/transparencia/diarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

1 

! 

1 
' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo N" 004/2023, conten~o a 
solicitação datada de 06 de janeiro de 2023, que deu origem ao presente proces~o nas condições 
abaixo: ; 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 004/2023. 1 
- Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, e Art. 2° da Instrução NormativaAGUNº 01 de 13 de setembro de 2021, Decreto 10;922 
de 30 de dezembro de 2021 e demais normas pertinentes. ! 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde . 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio medici11al e 
reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria Municipal De 
Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus respectivos Programas/Unidjldes. ~ 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na !Ifédía 
aritmética simples respaldada em preços praticados no âmbito público através de pesS0:\S do 
ramo. Fundamentado em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 53,lQO,OO 
(cinquenta e três mil e cem reais). 1 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seg1;Únte ação: 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ANO 2023 ! 
Poder Poder Executivo 02 1 
U11!áO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02.14 ! 

Unidade Orcamentária 
FUNDO MUNIClP AL DE SAÚDE 02.14.00 

Atividade MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.122.oosi.6110.0000 

Nature-,;a da Despesa MATERIAL DE CONSUMO 
1 

3.3.90.30.od 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de janeiro d 

quita Lima 
Presidente da Comissllo emianente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Processo:~ 

Fls: 

CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

MEMORANDO 

À Empresa: IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE L TOA, CNPJ 
10.869.706/0001-48. 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria toda a documentação de 
habilitação exigida para a Contratação de empresa especializada para aquisiç~o 
de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro visanpo atendet,a 
demanda da Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison· Lobão - ~A 
e seus respectivos Programas/Unidades. ! 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de 1·aneiro de 2od3. . l 

11.)u;oi,u, Lima 
a CPL 
/2022 

lltom ui a Lima 
Presidente da Comissã P~rmanente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz, nº 600, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão-'- MA 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

' 1 
l 
l 
1 

l 
1 

1 
1 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HAJ)ILITAÇL\.O 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº :004/2023, 1 na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2021, os DOCUMENTPS 

DE HABILITAÇÃO apresentados para contratação. 

' Certifico que os documentos juntados estão de acordo com as 
! 

diretrizes da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14. 133/2021, 
.1 

cumprindo, portanto, a futura contratada com os requisitos legais <,le habilitaç'ão. 
' 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de janeiro de 2p23. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

1 

l 
1 

t 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão • MA 
Rua Imperatriz, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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* ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE ) 

SECRm'ARIA ADJUNTA DA POLlTICA DE ATUNÇJio PRIMÁRIA ll VIGILÂNCIA EM SAÚDR 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

' ~ ' 
ALVARA DEAUTORIZAÇAO SANITARIA 

Nº 934-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do 
Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à Saúde, 
considerando a preocupação com o controle san\tário, tipificado no artigo 60 da Lei 
Complementar Estadual N" 039, de 15 d/Ç dezélnbro de 1998 e o Processo Nº 
176278/2022, realizou inspeção ~,J;'.tft'ptesa;IMPE~GÁ'S COMÉRCIO DE GASES 
E IMPORTAÇAO LTDA tIMPERGÁS OXIGJ1Nló),.CNPJ Nº 10.869.706/0001-
48, sito à Rua Longitudinal~ri"'3·P,'~d:, 22; Resipenéial CplinaPark, Imperatriz-Ma, a 
qual irá funcionar como DIST.RJBUIDORA- DE GÁSES MEDICINAIS, sob a 
responsabilidade técnica de LUDIV ANE FERRAZ CARVALHO, CRQ/MA Nº 
11200645. Após a inspeção no local ficou constatado· que no momento a empresa 
oferece condições ·satisfatórias de füncionameriio, podendo lhe ser outorg~do o 
presente Alvará, conforme preceiti.:., 0 artigo 69 da Lei Complementar Estadúal nº 
039/1998. 

EDMILSON SILVA DINIZ FILHO 
SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

São Luís - Ma, 26 de Agosto de 2022 . 

e--~_s;::::;E?Vê:AL~D~O':'D~O~C~ ~• "- ( 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG.' F!SC, 
E CONTROLE DE PROD, RELAC. À SAÚDE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

1 

1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Fórum Ministro "Henrique de La Rocque Almeida" ' 
1 

Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA- CEP 65.900-440 - Fone (99) 352~-2039 

• EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 20/01/2023 15:58 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

• 

CERT JUDONE-SJDI - 1932023 / Código: 21 D404EA61 
Valide o documento em www.t1ma.1us.br/Valld8doc.php 

Ante■ da Imprimir panae em sua rsapon11bllldnde com o melo ambienta. 
#Consumoconsclente 

1 

1 
l 

1 

2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz Péocesso:@,Qf 

CERT JU0ONE-SJDI - 1932023 
Código de validação: 21 D404EA61 

Fls:~! 
.l.ss: 

' ! 
Número da guia: 23053601001421285. 1 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO .:JUDICIA~ 

• 1 
USANDO da faculdade que me confere a ~ei CERTl~ICO, a 

requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistymas de 
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JU

1
DICIAL, 

em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a 
existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em dl;lsfavor da: pessoa 
jurídica IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita i\o CNPJ 
nº 10.869. 706/0001-48, situada na cidade de Imperatriz, estado do IIJ!aranhão. 1 

1 , 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de ,bistribuiç~o a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. 0 1referido é yerdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Çomarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, CARLOS WATIMA SILVA DE ÓASTRO, 

•
Auxiliar Judiciário, matrícula 112300, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo J assino 
eletronicamente. 1 

Imperatriz-MA, 20 de janeiro ~e 2023. 
1 

' OBSERVAÇÕES: ! 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código dJ Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2· O documento deve ser emitido em única via, sem ras~ras e mediania assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado ~o Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Suf titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Res Jução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Se/o de Fiscalização Eletrónico Judicial será objeto de conferência por qua/que interessado, 
que poderá consultar a validade do se/o e o detalhamento dos respectivos aios praticados na: sltio•eletrónicb do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:l/se/os.ljma.jus.br, mediante o preenchimento, do código dei validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. ! 

CERT JUDONE-SJDI - 1932023 / Código: 21 D404EA61 
Valide o documento em www.tjrna.fus.brNalldadoc.php 

Antes de Imprimir penna em nua rupon■nbllldade com o melo ambiente. 
#Consumoconsolonta 

i 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE --~--

~roc•••0·-~~\ 

f\s: ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA A 

Nº C!!rtidão: 006789/23 Data da 26/01/2023 14:24:09 

Inscrição Estadual: 123160049 CPF/CNPJ:10869706000148 

Razão Social: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO L TOA 

Endereço: RUA LONGITUDINAL 03, 31 QUADRA22 LOTE 31 CEP: 65902009 -
1 

.lefone: null Munlcipio: IMPERATRIZ U~: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciadd pelos artiJos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, ~e 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos :na Dívida f,tiva, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. ' 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: Í 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidãô Negativa 
de Dívida Ativa". · ! 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

' 

i 
1 
l 
f 
1 

l 

i 

i 
1 

Data Impressão: 26/01/2023 14:24:09 
1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARAN 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 004864/23 Data da 10/01/2023 11 :49:58 

Inscrição Estadual: 123160049 CPF/CNPJ:10869706000148 

Razão Social: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO L TOA 

Endereço: RUA LONGITUDINAL 03, 31 QUADRA22 LOTE 31 CEP: 65902009 -

.lefone: Munlciplo: IMPERATRIZ 

r 

' 1 
UF1MA 

! 

' Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta se:cretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo ~05 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivp acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dí~idas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: , 1 
..lil,ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
-Débito". : 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

t 
1 
1 

i 

1 
1 
1 

Data Impressão: 19/b1/2023 15:41:07 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

10,869. 706/0001-48 

IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO 

Endereço: R LONGITUDINAL 03 31 QD 22 LOTE 31 / RESID COLINA PARK/ IMPERATRIZ/ MA , 
/ 65902-009 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. ·7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

' O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Valldade:05/01/2023 a 03/02/2023 

Certificação Número: 20230105Q1021467961001 

Informação obtida em 19/01/2023 15:20:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov,br 

l 
! 
1 

1 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

j 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ~os TRIBUT?S 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO L TDA 
CNPJ: 10,869.706/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisq'uer dívidas!de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 'certificado que: 

1 
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) éom 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina iua 

• desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não Yencidos; e , 

• 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) na Procuradoria-~eral da Fazepda 
Nacional (PGFN). , 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certi~ão 
negativa. 1 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, Jara 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere,-se à situaçã9 do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições' sociais previ,tas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, ;,os 
endereços <;http://rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. : 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751: de 2/10/2014. 
Emitida às 07:59:19 do dia 04/10/2022 <hora e data de Brasília>. · · 
Válida até 02/04/2023 . 
Código de controle da certidão: 5E71.5E3C.FF1 B.521 D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 10.869.706/0001-48 
Certidão nº: 30775547/2022 
Expedição: 16/09/2022, às 14:54:05 
Validade: 15/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dt data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 10.869.706/0001-48, NÃO CONSiA como 
! inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 -A da Consol!idação 
l 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/Q0ll e 
' 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilida8e dos 
' 1 

Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última'versão da base 

' ' de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao T~ibunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação àesse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). ! 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

l 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação ae sua 

1 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
' Internet (http://www. tst. jus. br) 

Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
1 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os; dados 
necessários à identificação das pessoas natura~s e jurlidicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantq às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada e~ julgad4 ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernen,te aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus~as, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decotrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb~ico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais ~ítulos qúe, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1 

Oüvidas e sug&etõee: cndt®tat.jus.br 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

1 

' 1 
P(lgina 6 de 6 
i Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital ---1 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO L TDA COf'\Sta assinado 

digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

00472665383 

67259472391 

.JUCEMA 

IOMIFl~OO(S) ASSINANJ'!=(S) 
·~ ,, !:"'1' ~ ~ - ~ 

Nome 

DIEGO PEREIRA BRANDAO 

RODRIGO PEREIRA BRANDAO 

CBRTIFICO O RIOISTRO BK 12/03/2021 09:12 SOB N• 20210305576. 
PROTOCOLO: 210305576 DB 10/03/2021. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO, 12101661639. CNPJ DA SBDB: 10869706000148. 
N:tRBt 21200929337. COX BPBITOS DO REGISTRO BM: 03/03/2021 • 
IKPBRGAS COMKRCIO DE GASIS B IMPORTAÇÃO LTDA 

LÍLIAN THBRBSA RODRIGtJBS JllnlDOBÇA 

SBCRBTÂR:IA-GBRAL 
www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documt1nto, se impresso, fica sujeito à COl!lprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
info.uiando seus respectivos códigos de verificação. 

! 
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Cláusula 13° 
Os sócios declaram que a sociedade se 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complement 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra e 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 ° 
mencionada lei. (art. 3°, I, LC nº 123, de 2006). 

Cláusula 14a. 

F{ágina 5 de 6 

l 
1 
! 

o 
e 

Fica eleito o foro da comarca 
qualquer ação fundada neste contrato, 
outro por muito especial que seja. 

de Imperatriz· - MA, para 
renunciando-se a qual~uer 

' 
l 

E por estarem em perfeito acordo em tudo quanto ~$ste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente contrato assinando - o em uma única via, 

0

destinad6 ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial dd Estado 1 do 
Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Imperatriz - MA, 03 de Março de 2021 

[Todos os sócios assinam digitalmente o presente instrumen~ol 

DIEGO PEREIRA BRANDÃO 

RODRIGO PEREIRA BRANDÃO 

1 

! 



• 
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l 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado, conA 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, Préle 
perdas apuradas, nos termos do artigo 1.065 ff~ 
Civil/2002. '--==~~ 

Parágrafo 1•: Cada quotista receberá uma cópia 
exercício e se não houver reclamação ou 
dentro de 30 dias, será considerado aprovado; 

Parágrafo 2•: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contai e 
designarão administradores quando for o caso, nos termos pos 
artigos 1.071, 1.072, §2° e 1.078, todos do Código Givil/2001. 

Cláusula 9• 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retira?a 

mensal, a título de pro labore para os sócíps 
administradores, observadas as disposições regulamentares 

' 1 pertinentes. 

Cláusula 10• ' 1 
A sociedade poderá 

intercalares e distribuir 
levantar balanços intermediários pu 
os lucros evidenciados no~ mesmos. 

i 

Cláusula 11• 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sóci~, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legálmente. /Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, ~sta 
será liquidada após a apuração do Balanço Patrimoijial na ~ata 
do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuídd ou 

' suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

' ! 
1 

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado· em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação ai seu 
sócio. 

Cláusula 12• 1 

Os sócios administradores declaram, sob as penas da 1ii, 
de que não estão impedidos de exercerem a administração Ida 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de' condena~ão 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos d~la, a p~na 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car~os 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peitalou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popull,,.r, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de def~sa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,1 ou 
a propriedade. l 
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CJ.áusuJ.a 3• -
o objeto da sociedade é: 

46. 84-2-99 - Comércio atacadista de outros produ 

Pioéeno:~ , 

Fie:~, 
1,,. í 
os· ,; e 

petroquímicos não especificados anteriormente; 
43.22-3-0J. - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos 
para uso industrial; partes e peças; 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; 
partes e peças; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produto5 

1 

perigosos e mudanças, intermunicipal, 
internacional; 

interestadual e 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos 

1 
ei 

hospitalares, sem operador. 
Cláusula 4• 

' 1 

! 
A sociedade tem prazo de duração por tempo 

e iniciou suas atividades em 06/05/2009. 
indetermi1ado 

1 

CJ.áusula s• 
As quotas são indivisíveis e não poderão se~ cedida~ ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócid, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço dir~ito 
de preferência para a sua aquisição se postab à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, ~ alter,kão 
contratual pertinente. 1 

Cláusula 6• 
A responsabilidade de cada sócio 

suas quotas, mas todos respondem 
integralização do capital social, nos 
Cc/2002 . 

Cláusula 7A 

é restrita ao valor de 
solidariamente pela 

termos do •Art .1os2! do 
1 

A admin~stração da sociedade caberj aos sócios: DfEGO 
PEREIRA BRANDAO e RODRIGO PEREIRA BRANDAO, com I poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva da sociedade) em 
Juizo ou fora dele, podendo praticar todos os ~tos 
compreendidos no objeto social, sempre no interessei da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em 
conjuntamente ou isoladamente, vedado, no entanto e~ atividides 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaç0es seja! em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem ~orno 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçã~ da 
maioria dos sócios. 

CláusuJ.a 8" 
Ao término de cada exercício social, em 31 de 

os administradores prestarão contas justificadas 
administração, procedendo à elaboração do inventár±o, 

1 

! 
t 

' dezembro, 
de / sua 



-

• 

sempre no 
empresarial 
entanto em 
obrigações 
terceiros, 
sociedade, 

interesse da sociedade, autorizado 
em conjuntamente ou isoladamen 

atividades estranhas ao interesse 
seja em favor de qualquer dos 
bem como onerar ou alienar 

sem autorização da maioria dos sócios. 

1 
! 
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' nç,me 
!no 
' s urir 

lj...,-~!tt'-;.clu de 

1 da 

1 

Parágrafo lg - A sociedade poderá ser administrada por pe1soa 
não sócia conforme determina o Art. 1.060 do Código Civil/2002, 
com aprovação dos titulares do capital social e designado'. em 
ato separado. 

' Parágrafo 2Q - O administrador responderá por todos os 4tos 
praticados nos termos dos Artigos 1. 010 a 1. 021, do Có<;ligo 
Civil/2002. 1 

Cláusula 411 

Os sócios administradores declaram, sob as penas da iei, 
de que não estão impedidos de exercerem a admi~istraçãol da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de' conden~ção 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicosi ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita pu subo~no, 
concussão, peculato, ou contra a economia populai:-, contrict o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesal da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pvblica, qu a 
propriedade. 1 

À vista da modificação ora ajustada, 
social, com a seguinte redação: 

' consolida-sEj o cont7ato 

' 

Cláusula 111 ' 
O capital social é de R$ 500.000,00 (qu~nhentos 

reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no v~lor 
de R$ 1, 00 (um real) cada uma, nos termos do Àrt .1. 05!:l do 
CC/2002, totalmente integralizadas em moeda corrente do Pkis, 
pelos sócios: i 

lmil 

Sócios Qtd Val.or Em R$ % 1 
Quotas ! 

DIEGO PEREIRA BRANDAO 250.000 250.000,00 50 ' 
RODRIGO PEREIRA BRANDAO 250.000 250.000,00 50 l 

TOTAL 500.000 500.000,00 100 ; 

Cláusula 211 J 
A sociedade gira sob o nome empresarial de: IMPERGAS 

COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA e fantasia IMP~GAS OXIGÊNIO, 
1 com sede na Rua Longitudinal N°03,31, Quadra 22, Lot~ 31 

Residencial colina Park, Imperatriz - MA, CEP: 65. 902-00 9 ,, nos 
termos do Art.997 do CC/2002. l 
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ALTERA O CONTRATUAL DA SOCIED 

IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTA 
Al teraçao n ° 04 

CNPJ: 10.869.706/0001-48 
NIRE: 21200929337 

Proce110:.>a;<:."'&' 

Fia: ()5 ' 

Pelo presente instrumento particular de alteraçao contratup.l, 
os abaixo assinados: 

1- DIEGO PEREIRA BRANDÃO, brasileiro, casado, em redime 
comunhão parcial, empresário, data de nascimento 05/07 /19~5, 
portador da Carteira Nacional de Habilidade (CNH) : l n ° 
03074651945, DENTRAN/MA e CPF: nº 004.726.653-83, residentr e 
domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na AV Pedro Neiva, de 
Santana, nº 164, COND ECOPARK 4, João Paulo II,CEP: 65.919-5~5. 

! 
2- RODRIGO PEREIRA BRANDÃO, brasileiro, casado, em regime 
comunhão parcial, empresario, data de nascimento ll/08/1Q86, 

' ' portador da Cédula de Identidade (RG): nº 01?8315020q07, 
SESPDGPC/MA e CPF: n ° 672. 594. 723-91, residente e domiciliado 

1 
na cidade de Imperatriz 
Vitoria, CEP: 65.918-393. 

- MA, na Rua F, nºl0, Cçmjunto ~ova 

! 

' Únicos socios da Empresa: IMPERGAS COMERCIO E TRANSPORTES LTD~, 
com sede na Rua Longitudinal N°03,31, Quadra 22, Lote! 31 
Residencial colina Park, Imperatriz - MA, CEP: ' 65. 902-q09, 
inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o l'fIRE 
21200929337 e no CNPJ sob o nº. 10.869.706/0001-48, 1 
resolvem assim: alterar e consolidar o contrato 'social, iaos 
termos do Art.997 e s s, do CC/2002 conforme clausµlas aba~xo . 

Cláusula 111 
A partir desta data a socieddae girará sob o nome 

1 
empresárial:IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO L~DA e nom~ 
fantasia:IMPERGAS OXIGÊNIO. 

Cláusula 211 , 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valo; de 

suas quotas, 
integralização 
CC/2002. 

Cláusula 311 

mas todos 
do capital 

respondem solidariamente ~ela 
social, conforme Art. 1052! do 

' 

' A administração da sociedade caberá aos socios: DIEGO 
PEREIRA BRANDÃO e RODRIGO PEREIRA BRANDÃO com poderes! e 
atribuições de representação ativa e passiva da sociedade) em 

1 
JUizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, ! 
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1 
Documento assinado com certificado ,digital em contoih'lidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade !i,oderâ 
ser confirmada por meio do progr8.ma Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e re~lizar a 
validação do documento digital estão disponíveis , em: 
https://www.serpro.gav.br/assinador-digital. t 

1 

SERPRO/SEN~N 



PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA-SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - lmperatri,:zc,-lllll'!--- líi, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 
AUTEN11CAÇÃO:KG4N-V4D3 

l:!l .... - :.. 
~ I ~ CfltTIDAO 

~roee110:~ ' 
O 01/02/202,

1
314:04:21 

Fia: SUÁRIO:A~ONYMOUS 
,-u::-l;;tp,.-/ 

' A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departa,:nento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte IIYIPERGAS 
COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO L TDA, devidamente lnscrit'f(a) sob 
o CNPJ 10.869.706/0001-48 abaixo qualificado, encontra-se em situação· regular P,erante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constandp débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

• Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar d~bitos postbriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código 'Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966. ! 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 10.869.706/0001-48 

Razão Social: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO LTDA 

Endereço: RUA LONGITUDINAL 03, 31 QUADRA22 LOTE 31 RESIDENCIAL COLINA PARK 

Inscrição: 883212-0 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 29/05/2009 

' Atividade Principal: 4684299-COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS != 
MTROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE · 

Tome Fantasia: IMPERGAS OXIGENIO 

A Referida Certidão terá validade até 02/04/2023. 

IMPERATRIZ-MA, 01/02/2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÃO­

COMISSÃO PERMANENTE.DE LICITAÇÕES 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo nº ----
Dispensa de Licitação nº __ /2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELE~I}AM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU!])E DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA E A EMPRESA IMPERGÁS 
COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA. 

1 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA por intermédio da xxx, com sede na 
xxx, inscrito no CNPJ sob o nº xxx, neste ato representado pelo secretário xxx, portador (a) da 
carteira de identidade nº xxx e do CPF xxx, residente e domiciliado na xxx, doravante detjominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, x.xx, inscrita no CNPJ nº xxx, com sedé na X.XX, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo sr. xxx, portador do ~G nº xxx 
SSPMA e do CPF nº xxx, celebram o presente contrato nº xxx, processo administrativo nº xx, 
gerenciada pela secretaria municipal de fazenda e receita, formalizado nos autos do PRbCESSO 
ADMINISTRATIVO nº XX/2021, fundamentada no art. 75; inciso II, da iei nº 14.13~ de 1° de 
abril de 2021, e Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021. ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1 

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal De Saúlfe de Governador Edison Lobão - ~ e seus 
respectivos Programas/Unidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao pr~sente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº _/2023 ~ que são 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº /2023-CPL/PMR; 

- ' Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedilnento da 
dispensa licitação. ! 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
LeiFederalnº 14.133 de 1° de abril de 2021, 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão - MA 
Rua Imperatriz, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edlson Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO Processo:d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÁ -N:A=ffl 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES Ass: Í:· 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Instrução NormativaAGU nº 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto parâmetro de bo~ prática; 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os, princípios qa Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.0;18, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). , 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevl\lecer o con~údo das 
cláusulas contratuais. 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispo~ições contiqas na Lei 
Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021 e demais normas pertinentes às1Jicitações e bontratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Con1fatos e as disposições 
de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (96digo de 
Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigor4I"á até 31 
de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na limprensa 
oficial. 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei Federal {1º 14.133 
de 1° de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo de início dos serviços será imediatamente após o reqebimento 
da Ordem de Serviço. · 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabélecidas nest~ contrato; 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; ' 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância 9 Proposta 
de Preços e da legislação vigente; 

1 
b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal; 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todoJ os níveis 
de trabalho; ; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condi9ões de habilita~o e qualifica~o exigidas para contrnta~o; 

Prefeitura Munlclp1I do Governador Edlson Loblo • MA 
Rua lmparatrfz, nR 800, Centro -CEP: 65,928·000- Gov, Edlson Loblo- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES . 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

~casso:W~\\ 

,Fls:~ 

Ass:~ 

e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necess · rreção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imp*áveis; 
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxx), conforme descrito na planil~a abaixo: 
l 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, cçmtribuições,~ncargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa d~ administra~ão, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 1 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS, 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constB.ntes na 
cláusula sétima deste Contrato: , 

1 

P ARÁORAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados de'verão ser 
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Í'refeitura 
Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz II, ,~• 800, Cent{o • CEP 
65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos 1Federais, 
Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistl\s. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e enh-ega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a·condição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal. 

• 
' 1 

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencioµadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devic;la, que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 1 

' CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO. . 

' 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos }ermos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecuçãQ total ou 
parcial. ; 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do G:ontrato", 
a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo ate'stado de conformidade 
dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será designado em;momento 
oportuno. 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão• MA 
Rua Imperatriz, ne 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edlson lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Processo~ 

~~ 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, so ena; de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando d que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
dever a comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. • 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, fliétodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pefa CONTRA1IANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comubicações, 
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

• 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto dotcontrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fis~alização 
própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empr4gados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do conttato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 
da execução por órgão da Administração. 1 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, ~nclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários; fiscais e cç,merciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo,: exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagatjiento dos crl!ditos da 
CONTRATADA. ' 

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por: força de 
círcunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.133, de 1? de abril 
de 2021. mediante Termo de Aditamento. 

! 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E l,)EMAIS 
PENALIDADES 1 

' 
1 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou>qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem pre]uízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditóri,o e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: j 

' 1 

! 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 

' 
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1 

Processo:~ 

Fls:----%,­
/l&s:~ 

a. l) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entr,ega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão tempo'rária ou 
declaração de irúdoneidade. 

1 

b) multa; 
b. l) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à ftação do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma ~rimeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da Que tiver 
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20o/ô ( vinte pof cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; , 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilater~e será 
aplicada a multa no importe de 20% ( vinte por cento) sobre o valor total CONTRA T A. 
b.3) Multa de 1 % ( um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das ob · gações 
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a inçidir sobre o ~alor do 
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibílidade•de rescisão únilateral 
do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; j 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar çom a Administração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos dete&nnantes 
da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver,.em especial., 

c. l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRA T AI!A; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de ,quaisquer triputos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

1 

c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATàDA idoneidade para 
contratar com a Secretário Municipal de Admirústração e Finanças. : 

d) Declaração de irúdoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Fquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida.a reabilitaçãp perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. ' 

1 
d. l) A declaração de irúdoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipp.l de Administração e 
Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditapa em prejuízo do 
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive aprese°t'tação de 
documentos falsos ou falsificados ou reincidéncia de faltas que acarretem prpjuízo a 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativaIA~nte com 
as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrá,nça não isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade der rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. ' 
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f 

Proce)so:~ 

Fls:%: .. 
Ass: 1 

1 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRÁTANTE da~perdas e 
danos resultantes das infrações cometidas. · 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o 
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontamlo-se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONFRATANTEJ seja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRA;TANTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo, com a natqreza e a 
• gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

• 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Administração, Comercio e 
Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final?do recurso ihterposto 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de 
fornecedores. 

1 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa po,r inexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso: no prazo de b (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 abril'de 2021. 
inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, cfesde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de int~elação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal, n9 caso de 
inadimplência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo de compras, assegurado à CON1RATADA o direito ao contraditório f à prévia 
e ampla defesa. • 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, 
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATAI;>A sujeita àimulta de 
10% ( dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo dá retenção 
de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará adminis~ativa ou 
judicialmente. 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATd 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou, celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimpleJ\lento das 
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima ~erceira. 

1 
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1 

ProceÍ;o:.d 

Fls:~! 
Ass: 1 . 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos' os casos 
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e open)rão seus 
efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 1 

l 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

SUS~ENSÃO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibÍlidade de 
a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no p~gamento 
pela CONTRATANTE. 1 

ARÁ 
, 1 

P GRAFO UNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº l;t. 133, de 
1 º de abril de 2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forlna a não 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, Jl?,ediante dempnstração 
dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspfnsão por 
decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCÚ\ OU 
SUBCONTRATAÇÃO. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a nã/> ser com 
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre medianté instrument{, próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, semwe de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica,jficarão solidjuiamente 
responsáveis o CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos e obrigaçõqs que do 
contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelécidos no 
instrumento convocatório e legislação específica. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

1 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado ,que não con\portarem 
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. ' 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do pj'ncipal do 
débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juro de mora 
de 1 % ( um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fix os, desde 
logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 1 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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?roceuo:. 

~: 
Au: 

As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica ,constarão q*ando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro} por mais 
privilegiado que seja. ' 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste! contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e:teor. 

Governador Edison Lobão/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÁO­

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 ·~--~ F\s: · 

Ma: 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 004/2023 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio medici~al e 
reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria Municipal De ~aúde 
de Governador Edison Lobão - MA e seus respectivos Programas/Unidades. 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Saú<.{e, que 
expõe sobre a necessidade de contratação de empresa especializada para instalação da aquis~o de 
oxigênio medicinal, junto a reguladores de pressão de cilindros visando atender as demanjlas do 
Município . 

Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços de mercado de empresas atuantes 
' 1 no ramo do objeto, a saber; 

1 

• A EMPRESA OXITECH COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES LTDA, <i:NPJ 
10,420.831/0001-76, no valor correspondente a R$ 54.860,20 (cinquenta e quatr◊ mil, 
oitocentos e sessenta reais). 

• IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.86?,706/000118, no 
valor correspondente de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e ce, reais). 

• PROSOLDA GASES LTDA, CNPJ 01.766.628/0001-65, no valor correspondeitte de 
R$ 55. 460,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta reais) 

1 

Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificação das propostas de 
preços, da Empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE L TDA, CNPJ'l0.869.706/0pol-48, 
no valor correspondente de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais). · 

Destaca-se que consta informado no Processo a disponibilidade de óotação 
Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 

1 
' 

A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada na possibiliqade de 

contratação direta prevista no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 1 º de abril de 2021; 
l 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

l 
II - para contratação que envolva valor,es inferiore5 a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), ,w caso ile outros se~ços e 
compras; 1 

E no Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que atualiza o valor acima referido 11ara R$ 
54.020,41 (cinquenta e quatro mil duzentos e vinte reais e quarenta e um centavos). 1 

' ' 
Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser demonstrada~través 

dos seguintes documentos: 1) Contrato Social, 2) RG E CPF, 3) Certidão Negativa de :pébitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 4) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, 5) Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, 5) Certidão Negativa de Dívi<l{l Ativa, 
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Processo:~ ' . 
F\s:_~lf-,;-

6) Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Estadual, 7) Certidão Positiva co eito 
de Negativa Municipal, 8) Balanço Patrimonial, 9) Atestado de capacidade técnjca, 10) CNPJ. 

Vale registrar que no procedimento de dispensa de licitação no valor acima ci~do, se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do serviço contrata4o pela 
Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o serviço solicitado 
através da empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.7o410001-
48, justifica-se a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a satisfação do'interesse público e 
a incompatibilidade de realização de procedimento licitatório, assim submetendo-se o p~esente 
Parecer à análise e aprovação do Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal e posteriorment~ o seu 
encaminhamento à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. Í 

De acordo: 

Gove 
ll.to 

dor Edison Lobão (MA), 30 de janeiro de 2023. 
es utti Cm1a 1 

Pre 
Por 

e \ da CPL 
9/2027 

lltom .,..~--,u Lima 
Presidente da Comiss Permanente de Licitações 

fu~~'\d-0., Ç\_ eh~ 
Maria Eduarda Andrade da Silva 

Membro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO.,. Processo: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ' Fia:~ 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 Ass:~ 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VIA DISPENSJ!c----,--
DE LICITAÇÃO- DL ) 

Justificativa da Dispensa de Licitação: 

Os serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável relevância junto à 
sociedade não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela 
delicadeza e sensibilidade que o tema requer, sobretudo quando a qualidade do~ hospitais 
públicos é constantemente questionada junto à mídia e seus usuários. ! 

! 

Os gases medicinais comprimidos a serem adquiridos, são aqueles utili~ados em 
situações de urgência e emergência médica para procedimentos de oxigenoterapia, inàlo terapia 
e ventilação mecânica pulmonar tanto nas dependências das Unidades de Saúde, quanto o Centro 
Especial de Saúde do município de Governador Edison Lobão-MA. O não. suprimento pos gases 
medicinais comprimidos para a unidade de saúde expõe a paciente em emergências e urgência 
médica ao risco de ter a situação de saúde comprometida e/ou agravada com a possi~ilidade de 
ocorrência de sequelas, ou ainda, morte. : 

Portanto, justifica-se a aquisição do objeto através desta modalidade de cbntratação 
direta em razão da urgência no abastecimento do Pronto atendimento mupicipal com Qs cilindros 
de oxigênio medicinal para suprir as necessidades de atendimento à população, a qual presta 
assistência de urgência e emergência em saúde, e, portanto, leva em cotita a especi~cidade do 
serviço, em garantir a manutenção da vida das pessoas. Ademais, existinqo recursos disponíveis 
e sendo o valor proposto enquadrado no que se encontra disposto no Etrt, 75, incisd li, da Lei 
14.133 de 1 º de abril de 2021, que faz referência à Dispensa de Licitação para a conttatação de 
serviços e compras, atina-se uma alternativa para a aquisição do serviço'sem a onerosidade de 
uma Licitação. ' 

O suporte logístico-operacional para a realização dessa ação no âmbito da Adrj1inistração 
Municipal demanda de esforços e recursos específicos e que nem sempre se enqu!!dram nas 
atividades normalmente desenvolvidas pelas diversas Secretarias desta Prefeitura olJ em suas 
finalidades, tornando necessária a contratação de empresa especializada "neste ramo. ' 

1 

Justificativa da escolha do fornecedor e preço: 

Informamos que o preço praticado pela empresa, IMPERGÁS COMÉRCIO E TRAIIISPORTE 
LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudinal 03, ,Quadra 22,1 Lote 31-
Colinas Park, Imperatriz-MA, totalizando sua proposta em R$ 53.100,00 (cinque~ta e três 
mil e cem reais), é compatível com o valor de referência, conforme comprovação do valor 
estimado previsto na pesquisa de preços realizada. 

Desde já agradecemos as providências. 

Governador Edison Lobão1 31 de janeifO de 2023. 

m r esquita Lima 
r ente da CPL 

, nº 009/2022 
ta Lima lltom 

Presidente da Comi o ,Permanente de Licitações 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Á Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitµra Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador; 

• Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos 

• 

do processo administrativo nº 158/2021, para Parecer Jurídico da Dispensa de Lícitaçã? 
004/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição dy 
oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender \l demanda dt 
Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus respectivos 
Programas/Unidades, nos termos do Art. 72, Inciso II da Lei 14.133 de 1° de abril d} 
2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Iltomar u1 Lima 
Presidente da Comissão P _rmanente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

1 
1 
! 

1 
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'. ESTADO DO )\iÁRANHÃó 
MUNICÍPIO DE G_OVERl'>jADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERA(DO MUNCÍPIO 
Gatiinete· do Procur~dor-Geral 

PARECER JURÍDICO; INICIAL,· 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº Q04/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitàção - CPL/GOVEL 

1 • • • 

ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 
\ 

F_:MENlA: SOLIC. lTAÇÃO DE. 'PARECER.JURÍDICO. ~'NÁLIS~ DA 
REGULARIDA1}cE DQ, PROCESSO 'DE DISPENSA LI IT ATORIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO D EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUIS!ÇÃO DE OXIGÊNIO *EDICINAL 
E REGULADORES DE PRESSAO PARA CJLINDRtj, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRJiiTARIA MUI'iICIPAL DE 
SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. OPINIÃO PELA 
APROVAÇÃO DA DÍSPENSA LICITATÓ/UA. : 

[-RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradorla, por meio do ofício retro, aos cuidados do Subpr,ocurador-Chere signatário, 

solicitação de parecer jurídico refe'rente a dispensa de licitação para contratação de empresa espe,cializada para 

aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro, para atender as necessidades da Secreiia Municipal 

de Saúde de Governador Edison Lobão. 1 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram.a esta Procuradori*, para emissão de parecer. 
r 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da re~laridade do procedimento 
' ' 

realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise cotji base no que 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações relaJ ivas aos atos 

anteriormente praticados. 1 
! 

lmpende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito ãs questões er inentemente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, 1 financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prát}ca dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Municipalidfde. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premÍssa de que os 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos e~pecíficos ne4essários e os 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes ·dos autos e! atuando em 

conformidade com suas atribuições. 

~'\).ckP-t~ l Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-M,A 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem nat 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licita1jório conditio sine qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviços, compraJ e alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 1 

. 1 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos PÔderes da União, dos Estados, . ' 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, i"'!'essoa/idade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: Í 

(. .. ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, comprJs e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade tie condições a 

' todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagament11_, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá astexigências de 

qualificação técnica ~ econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das ºf rigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 1ministrativo 

pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma in:iparcial, entre interessados, avaliando atravé~. de requisitos 
i 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, c~nsiderando os Princípios.Constitúcionais da impessoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o asp'ecto técnico. 
1 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vanptjosa para a Àdministração 

Pública Municipal, foi a proposta da empresa IMPERGAS COMERCIO E TRANSPORTES LIDA, no valor 
' de R$ 53. 100,00 (cinquenta e três mil e cem reais) é possível que se realize por meio de dispen~ de licitação 

nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tendo ainda· revogado a antiga Lei que 
' 

regia as licitações no ordenamento pátrio. ! 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por qual das !leis usar, nas 
. 1 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais 'nova, vedandp-se apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que ira/a o inciso li do caput do ar/. 193, a Administração 
1 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou deyicordo com as 

J)_~ 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 

CEP.65.928-000,e-mail:pgmgpvel@gmail.com 
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leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deVerá ser indic 

ou no aviso ou instrumento de contràtação direta, vedada a aplicaçp 

as citadas no referido inciso. 

(..) 

Art. 193. Revogam-se: 

ei com 

I - os arts. 89 a 108 da Lei n" 8. 666, de 21 de junho de I 993, na datá de publicaçãq desta Lei; 

II - a Lei n" 8.666, ile 21 de junho de 1993, a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,ie os arts. l" a 
1 • 

47-A da lei n" 12. 462, de 4 de ago,fto ie 2011, após decorridos 2 ( do,is) anos da pub]icação oficial 

desta Lei. 

Com isso entendido, a lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75, es~abelece que 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

íII - para contratação que mantenha todas as condições definidas e'l' edital de licit9ção realizada 

' há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:, 

a) não surgiram licitantes interessados ou ntloforam apresentadasJJropostas válidas; 
i ' 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente·superiores aos;praticados no 

mercado ou incornpativeis com os fixados pelos órgãos oficiais coTnpetentes; 

levando em consideração que o objeto d!' licitação se enquadra no inciso I, do artig? supracitado 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colima90 pela lei, quk é, por força 
' ' 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil!vinte reais e 

quarenta e um centavos) para compras e serviços , l 
O art. 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação direta, vejamos: 

Art. 72. O. processo de contratação direta, que compreende os casos de inexi~ibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes docum'entos: 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, terlllo de referência, projeto básico ou projeto: executivo; l 
! 

II - e,timúliva de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. r3 desta Lei; 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 

1 
' 1 
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JT! - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demo 

requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentário•;-.;<JQ,Ul.,t:SI"' 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualifipação mínima 

' necessária; ' ' 
VI - razão da escolha do contratado; 

Vil - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

1 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o ~trato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial., 

' ' 
Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente forar(i devidamen~e atendidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do contrato1 da maneira 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

• 
Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede a tramitação 

. 1 
e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal,fue de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração púbfica, não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pe,lo operador do direito, ofinião técnico­

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, na Prática do ato ádministrativo, 
1 ' 

que se constitui na execução ex ojjicio da lei. Na oportunidade do julgamento porqzlanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia fer, ou não co~iderado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-/ - Distrito Federal - Relat~r: Min. Marco 

' Aurélio de Melo -STF). Sem grifo no original. 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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F\1: 
ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus· p eceres e ·ase nas 

,'.11: . 
solicitações e documentos encaminhados pelo órgã~ interessado, opina-se, SALVO ME OR . ., pela 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termos colima os pelo art. 75, 

II, da Lei Federal nº 14.133/21. 1 

1 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais con~ultas, fformações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboração, dentro do seu âmbito 
1 

de atuação. 

Governador Edison Lobãd, O 1 de feverejro de 2023. 
' 

6~1t D~;.lr,;;.OR 
Subprocurad(lr-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgrngovel@gmail.com 
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CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Exmo. Senhor 
Jonas dos Santos Cirilo 
Seçretário Municipal de Saúde 

Nesta. 

Processo:.!J!l;'lJC-1 

Fls: () 

Ass: ' 

Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 004/2023, parâ 
ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 004/2023, com base no art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em conformidade com o Parecer d! 
Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de fevereiro de 2023. 

11 

ILTOMAR UITA LIMA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
. Rua Imperatriz ll, nº 800, Centro- CEP: 65,928-000-Gov. Edison Loblq-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerandp as infompções, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 004/2023, 

' ' RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Gêral do 
• • 1 

Município, para contratar com a Empresa IMPERGAS COMERCIO E TRANSP()RTE 
LTDA, CNPJ 10,869.706/0001-48, objetivando a Contratação de empresa especializaqa para 
aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro. visando atepder a 
demanda da Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison Lqbão - MA t seus 
respectivos Programas/Unidades. , 

Esse Termo se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 1 ° de abril 
de 2021, Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021 e Óecreto 
10.922 de 30 de dezembro de 2021 O valor global ratificado e Homologado é de R$ 53~00,00 
(cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta centavos), que será pago com os seguintes 

' recursos: 

ANO 2023 
Poder Poder Executivo 102 1 

FUNDO MUNICIPAL DE 
. 

Órgão 
SAÚDE-FMS 

102.14 . 
1 

' Unidade FUNDO MUNICIPAL DE 
02.14.00 

Orcamentária SAÚDE 

Atividade MANUTENÇAO DO 
10.122.oos2.J170.0000 

FUNDOMUNICIPALDESAUDE 1 1 

Natureza 
MATERIAL DE CONSUMO 

1 

da Desnesa 1 
3.3.90.30.00 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo EMPpNHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a putilicação 
deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 03 de fevereiro de 2023. Jonas dos Santos Çirilo -
Secretária Municipal de Saúde. 

l 

rre1e1tura Mun1ctpa1 de aovemador Edlson Lobão - MA 

Rua João Lufs, n2 600, Centro- CEP: 65.928-000 -Gov. Edlson Lobão- MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÁO­

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

' Processo:~ 

Fia:_~ 
Asa: 

l 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despiichos contidos no 
Processo Administrativo nº 004/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Lidjta~o 
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa IMPERGAS 
COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, objetivabdo a 
Contratação de empresa especializada para aquisição de oxigênio mediciniil e reguladqres de 
pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria Municipal De Sai\de de 
Governador Edíson Lobão - MA e seus respectivos Programas/Unidades. 

Esse Termo se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 1'\.133 de 1 º~abril 
de 2021, Art. 2º da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro ,de 2021 e Qecreto 
10.922 de 30 de dezembro de 2021 O valor global ratificado e Homologado é de R$ 53.}00,00 
(cinquenta e três mil e cem reais), que será pago com os seguintes recursos: ! 

ANO 2023 
Poder Poder Executivo . 02 

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE 02.14 
SAÚDE-FMS 

Unidade 
FUNDO MUNICIPAL DE 02.14.00 l 

' Orçamentária 
SAÚDE 

Atividade MANUTENÇÃO DO FUNDO 10.122.0052.6170.0000 
MUNICIPAL DE SAUDE 

Natureza 
; 

da Desnesa 
MATERIAL DE CONSUMO 

3,3.90.30,00 

' í 
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPJ;:NHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. ' 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de fevereiro Je 2023. 
' 

~ 'J.rl Jq.J.. R,;_ ~ . l 
Jonas dos Santos Cirilo \OS (,\r~ O 

Secretário Municipal de Saúde ~os '$cii\ :1,\ e.e "::11>'-'~e 
~0'1.US. io \>11'-'~\s\'v ~~\~~'.!\ 

sec1e'$' . i '1-1' t 
'<º~~•' 

Prefeitura Munrcrpat de oovemador Edfson Lobao ~ MA 

Rua Joio Luís, ne 600, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão -
0

MA 

1 
! 
l 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

Fls:_~~-­

Aas:_.-l~\-·/ 

1 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos :Oos autos do; 
Processo Administrativo nº 004/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de; 
Licitação nº 03/2023, para contratar com a Pessoa Jurídica IMPERGÁS, CNPJ~ 
10.869. 706/0001-48, objetivando a contratação de empresa especializada para 
aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilinllro visandq 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Município de Governador 
Edison Lobão - MA e seus respectivos programas/unidades. Esse Termo se 
fundamenta no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada peld 
decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021, e demais normas pertinehtes. O valoÍ 
global ratificado e Homologado é de R$ 53.100,00 ( cinquenta e três mil e cem reais), que 

' será pago com recursos do Poder executivo: Órgão: Fundo Municipal de, Saúde 02.14 
Unidade Orçamentária/Atividade: Manutenção do Fundo Municipa,l de Saúdy 
10.122.0052.6170.0000 Natureza da despesa: Outros serviços de terceiros- pesso~ 
jurídica 33.90.39.00. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o 
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Govemado,­
Edison Lobão/MA, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. JONAS DOS SANTOS CIRILO~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE . 
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GABINETE 

PORTARIA N'031, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração a servidor 
público ocupante de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em 
arl. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa 
que lrata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. 
Edison Lobão/MA, bem como o art"91 da Lei nºS.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimcoto formulado pelo Servidor 
Roneylton de AJencar Neiva, 

RESOLVE: 

Art.1 ºCONCEDER licença sem remuneração pari\ lratar de assuntos 

particulares, a Roneylton de Alencar Neiva, servido< efetivo, do Cargo 

de Técnico Escolar, a contar do dia 01 de mar,o de 2p23 a0l de março 

de 2024. 

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua P,ublicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNÍ\DOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 MARÇO 2023, 202" DA 
INDEPENDID<CIA E 135" DA Rl?PÚBLICA. 

1 
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de 4rlcultura que acontecerá na Baixada Matanhense, 
respecy:~~ente, em São Luís-Ma e Cururupu-MA no período de 02 a 
OS de 1=.., de 2023. 

j 
Art 0 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

as disposições em contrário. 

E DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ISTRAÇÁO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

EST DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2023, 201 º DA 
INDE END~CIA E 134" DA REPÚBLICA. 

• MA THEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port 023/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRA TO DERA TIFICAÇÁO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2023 

Consti erando as informações, pareceres, documentos e despachos 
conti os nos autos do Processo Administrativo nu 004/2023. 
RAT ICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 03/2023, 

lllllil!" contratar com a Pessoa Jurldica IMPERGÁS, CNPJ: 
•. 869.706/0001-48, objetivando a contratação de empresa 

espectalizsda para aquisição de oxigênio medicinal e reguladores 
de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Munldpio de Governador Edlson Lobão -
MA e seus respectivos programas/unidade5. Esse Termo se 
fundamenta no arL 75; inciso JI, da Lei n' 14.133 de 01 de abril de 
2021, alterada pelo decreto n" 10.922, de 30 de dezembro de 2021, e 
demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é 
de R$ S3.IOO,00 (cinquenta e três mil e cem reais),que serã pago com 
recursos do Poder executivo: Órgiio: Fundo Municipal de Saúde 02.14 
Unidade Orçamentária/Atividade: Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 10.122.0052.6170.0000 Natureza da despesa: 
Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 33.90.39.00. Sendo 
assim, autorizo a realização da DESPESA e dete1mino o respectivo 

' 

.P1octlsso!OA,b; 

EMPENHO, consequentemente q ~~~ TO. 
Governador Edison Lobão/MA, 03 D F~ 2023. 
JONAS DOS SANTOS CIRILO, SECRET~[QJ~~IPAL DE 
SAÚDE. 
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MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garant1 a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR ED:fSON 

~LOBAO Brasil~ Email: werbethls@hotmail.com 

Carimbo de Tempo: 01/03/2023 18:09:17 
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ESTADO DO MARANHÃO _ Processo:_d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO-MA~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE fls: • 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 :Ass: 
1 " 

1 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Secretaria Municipal de Saúde, convoca a Empresa IMPEJlGÁS 

COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, situada na Rua 
! 

Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- Colinas Park, Imperatriz-MA, para assina~a do 
1 

Contrato decorrente da licitação na modalidade Dispensa de Licitição nº 001/2023, 

objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de º*igênio medi,cinal e 

reguladores de pressão para cilindro visando atender a demanda da Secretaria Municipal De 

Saúde de Governador Edison Lobão - MA e seus respectivos Programas/Unidades. 

Governador Edison Lobão/MA, 09 de fevereiro de 2023 . 

IIW'ERGAS COMJ:RCIO 0l GASES E IMJ'CIATACAO 
ll'llk10&6971>60001MI 

-•-~""""~5«MOQOlll~!-AO.O m,,_,..,_, ... ---•~1:.11-
IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ 10.869.706/0001-48 
Representante Legal: 
DIEGO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão - MA 
Rua João Luís, nº 600, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edlson Lobão - MA 
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CONTRATO Nº 030/2023 
~OCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 r _SPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Dd 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISO~ 
LOBÃO/MA E A EMPRESA ÍMPERGÁ~ 
COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA. ' 

1 O Município de Governador Edison Lobão/MA, através da SECRETARIA MUNICIP ~ 
DE SAUDE, com sede na Rua Imperatriz II, nº 800- Centro, CEP: 65928-000 - Governador 
Edison Lobão - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.597.627/0001-34, neste ato,representad9 
pelo SECRETÁRIO, Sr Jonas dos Santos Cirilo, portador da Carteira de Identidade 1¾º 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº030567632016-5 , CPF Nº 03,0.361.6334 
residente e domiciliado na Rua da Torre , S/N, Vila Eurico, na cidade de Gover,nador Ediso~ 
Lobão/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, i EMPRESt 
IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/000~-48, situada 
na Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- Colinas Park, Imperatriz-MA, de agora eril 
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu p.r;oprietário, p 
Sr.DIEGO PEREIRA BRANDÃO, CPF nº 004. 726.653-83, pactuam o presente•contrato cotµ 
base no Processo Administrativo nº 04/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO"·nº 003/202~, 

; devidamente autorizada pelo Secretário Municipal de Finanças, F azendíi e Receitá, 
· fundamentada no inciso, I, do artigo 75 da Lei nº, lei 14.133 de 01 de Abril de 2021 ;e 
l alterações, bem como, artigo 2° da Instrução Nonnativa AGU Nº 01, de 13 de Setembro de 

2021. r 

O presente CONTRATO tem por objeto Contratação de empresa especializada pru;a 
aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando atender !a 
demanda da Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edíson Lobão r MA e seljS 
respectivos Programas/Unidades, 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente; ao presente 
Contrato e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo fl.º 
004/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Tenno de Referência; DISPENSA nº 003/2023; , t 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados rto 

1 1 

procedimento da dispensa licitação. 

• O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: j' 

• Constituição Federal de 1988; 
• 1 

• Let Federalnº 14.133 de 01/04/2021, 1 
• Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto parâmetro de 

boa prática; demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, rs 

! 

! 
Prefeitura Munictpa_l de Governador Edison Lobão -MA I CNPJ: Ot,591.617/0001-34 

Rua Imperatriz D, nª 800, Centro, Governador Edlson Lobio, Maranhio, Brasil 
E-mail: çontrntosenvet2021,20l4®Vmall,çnm 1 Home Page: httnsi//norbll.eover;doredlsonlobso eom 
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I 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de clire · q, ~'í . 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi o ~e D<mil!lv' 
Consumidor). F\s:_=.,'t'"';-

• Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de diverg'nl!,'ltt 
disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o in · am, d 
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 

• Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõe~ 
contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas p,ertinentes às 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoriá 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). • 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de su~ assinatura ~ 
vigorará at.é 31 de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do sev 
extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio dii, 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Le,i 
Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 1011. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após (J 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; l 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas . 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância 4a 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
c) prover os serviços ora CONTRATADOS, com pessoal adequado e capacitaqo em todos qs 
níveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com.as obrigaçõ~s 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;! 1 

e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessáriqs à correção1e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responder pelos serviços que efetuar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 53.100,00 
CEM REAIS). 

i 
1 
1 
j 

' 
Prefeitura Municipal de Govemador Edlson Lobão .. MA I CNPJ: 01,591,62710001-34 

Rua Imperatriz li, n" 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
E--mall: contrlltQsgovellOll,2024@gmail.com I Home Page: httns;//portal.govern}tdotedlsontob110,com 
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ITEM UND UANT V. UNIT 
01 G UND 60 R$ 120,00 

lM' 
02 10 MEDICINAL UND 40 R$ 360,00 

! 
03 OXIGENIO UND 90 R$ 245,00 R$22.050, O 

ICINAL 7M' 
ULADORDE R$ 1.050,00 

04 SSÃOP/ UND 03 
GÊNIO C/ CANULA 

DIFICADOR 
ARMEDCINAL D 20 R$ 315,00 6.300,00! 

l 

: 
No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributot 

contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
,taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto <\a 
contratação. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestadqs 
deverão ser emitidos e entregues até o 5° dia útil, após a data de emissão, no Sétor financeiro 
da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, situada na Rua Imperatriz II, k• 
800, Centro - CEP 65928-000, acompanhados das certidões negativas atualizaôas do FGTS; 
Tributos Federais; Estaduais e Municipais da Sede e Certidão Negativã de Débi~s 
Trabalhistas. , 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera auton;iaticamente /a 
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do 
documento fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas Iio 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcéla devida, q~e 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta • 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas àvençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o ínadimplente pelas consequências da ínexecução 
total ou parcial. 1 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal 1o 
Contrato", a ser designado através de termo próprio logo após a assinatura deste instrumeni;o, 
ao fiscal designado caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atesta4o 
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e ser 

• 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão -MA l CNPJ: Ol.59'7.617/0001-34 

Rua lmperatrlz n, n• 800, Cenn-o, Governador Ediion Lobão, Maran~ãu, Brasil 
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designado em momento oportuno. · Pro9esso:~ 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob P.W,~() 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através d Rel~t ri , 
Execução de Serviços as ocorrências relativas à execução do contrato, determin · ss. , 
necessano à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exce ' 
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, parà 
ratificação. ' 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições) 
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pel4 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, · explicações( 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao boni 

' desempenho contratual. 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto dó 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de mantet 
fiscalização própria. 1 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à 
f 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 'contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalizac:ão ou pelb 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. ' 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais ~ 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualqu~r 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição ~o pagamentp 
dos créditos da CONTRATADA. , 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, ~esde que pqr 
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.13~, 
de 01/04/2021. Mediante Termo de Aditamento . 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora n. execução tju 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampia 
defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: l 

a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento ªª entrega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão:temp,orária ~u 
declaração de inidoneidade. ! 

b) multa; 1 
b.1) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fraçqo 
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de un;ia 
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ·ao dobro 4a 
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se semp;re o limite de 
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total 

! 
' 1 
1 
1 
' 1 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.591.627/0001..34 
Rua Imperatriz lf, nº 800, Centro, Governador Edisun Lobio, Maran)tão, Brasil 
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do contrato; Fls~-
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão uni\ t~ 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONT T 
b.3) Multa de 1 % (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprime~n--"'as.::., 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidi. 
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidadç 
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação. das sançõeS 
administrativas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de conttatar com á 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem o~ 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitàção, quandó 
houver, em especial: 

c.l) -reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 1 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato· 1 , 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c. 7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidadp 
para contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. · 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.enquan~ 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida :a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal ~e 
Administração e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada ~ 
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusiv,e 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. ! 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ~er aplicadás 
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança 
não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. ! 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisijo 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE d!s 
perdas e danos resultantes das infrações cometidas. , / 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à C(?NTRATAD~ 
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando­
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja 
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que manfenha com a 
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 1 

PARÁ GRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com ;a natureza ~ a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. , 
PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Administração, Comerqo 
e Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão fii;ial do recur~o 
interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro 

. ! 
Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobio - MA I CNPJ; Ol,597,62710001-34 

Rua lmJ>eratr1z TI, n• 800, Centro, Governador Edtson Loblio, Maran).ão, Brastl 
E~mall: contratosgovet1021,2024@gmau.çom I Home Page: bttns:ttnortatgovern'adoredlsonlob•o çom 
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municipal de fornecedores. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por i 
ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurs 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

A ocorrência das ,hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de O, 
Abril de 2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente term9, 
autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contratq, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 
do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. l 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmeQ.te motivados 
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório~ 
à prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato p9r culpa díi 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará (1 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços 

' não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem 
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. · 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da conttatada, abai{o 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões. ! 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregul~ 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões · deverão estar 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem co(n 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) n~o 
for(em) regularizada(s) . 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neií(e 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o prqtesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danbs 
decorrentes. · 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público óu 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão pbr 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na fo~a prevista 1tª 
cláusula Décima Terceira. ! 
PARÁGRAFO úNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 1 

clánsula essencial do presente observância . obrigatória, 1 a 

l 

Prefeitura Municipal de Governador EdJson Lobão-MA I CNPJ: Ol,597'627/0001-.14 
Rua Imperatriz n, n" 800, Centro, Governador Edison Lobão, MaranJtão, Brasil 

E-mail: çontratosgovell0ll.2024@gmatl.c:om I Home Page: httDSi//nortaI.gqvern~dorçdisoplobao,com . . 
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impossibilidade de a CONTRATADA suspender a execução dos serviços ei:µ if'rOOêS~ 
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. Fls:~ 
PARÁGRAFO lJNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 12.8, ~,tei 
14.133, de 01/04/2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, 'a.1"orm 
não prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmerlte, m.c:!tl:l·,am~ 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, seµdo vedada , 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
O presente conh·ato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão e 
Diário Oficial do Município. ; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de nb 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarãó 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos ~ 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitaçãp 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADÂ, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que nã~ 
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajuízb 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além dp 
principal do débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor üo litígio, d'\8 
juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, 
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. ' 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos cqnsignados np 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abajxo: 

ANO 
Poder 

r ão 

Unidade 
Or amentária 

Atividade 

2023 
Poder Executivo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇ O DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

02 
02.14 

02.14.00 

Natureza da Despesa MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio 
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expres~a 

! 
1 
l , 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.59(.617/0001-34 
Rua Imperatriz fl, nº 800, Centro, Governador Edlson Lobão, Maranlaãtt, Brasil 

E-mall: çontratou,,vel202l,2024@gmafLcom I Home Page: bttDsi/JportaJ,governJdorerltlonJobao,com 



• 

• 

~--;,~ GOYrnNAOOll flllSON U 
0 triooail> IWJ p:xla l"'!~Y 

' · 1 • • .1 . d . Processo:~ 
renuncia a qua quer outro, por mais pnv1 egia o que seJa. , ô 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabe cf&i · 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de ig11al form e 

TESTEMUNHAS: 

Governador Edison Lobão - MA, 09 de feve~eiro de 

t:~.~ $;, ltd:{,jift:~º • "''" 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE ~.~\O">(;~~ 

CONTRATANTE. lo'$ JíS ·#~'?. o,\ 
~ li \1--~'1,\'v o.\'J.1:1 \oi\ , 1->ill . ~ \\<:'· 

<:,<?.e,</; c,</-.~,'I> 
IMPERGAS COMERCIO DE GASES E Assinado de folTTla dtg!!al por IMPEJAS COMERCIO 

\pE GASES E IMPOflTACAO LTOA:1 0869706000148 
IMPORTACAO LTDA:1 0869706000148 O'iidus:l023.02.0915:T2:4S-03'00' 

/ 

IMPERGÁS COMERCIO E 
TRANSPORTE LTDA, CNPJ 

10.869. 706/0001-48, 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

DIEGO PEREIRA BRANDÃO. 
CONTRATADO. 

NOME: _________ _ NOME: __________ _ 

CPF: ------------ CPF: __________ _ 

m 
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EXTRATO DO CONTRATO N• 030/2023 Processo~ 

Fls:~ 

Ass:~ 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 030/2023. PROCESSO ADMINISTRA:f º 4/2023. 
DISPENSA Nº 003/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SOB 
CNPJ Nº 13.877.696/000-80 IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPO~TE LTDA; CNPJ 
10.869.70~0001-48, O~TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEÇIALIZAp~ PARA 
AQUISIÇAO DE OXIGENIO l\1EDICINAL E REGULADORES DE PRESSAO l.~ARA 
CILINDRO VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPN, DE 
SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA E SEUS RESPEdTIVOS 
PROGRAMAS/UNIDADES. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGftNCIA 
DESTE CONTRATO TERÁ INÍCIO A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E 
VIGORARÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, VALOR: R$ 53.100,09 (CINQUENTA E 
TRÊS MIL E CEM REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÉXERCÍCIÓ 2023, 
PODERPODEREXECUTIV002,ÓRGÃOFUNDOMUNICIPALDESf,.ÚDE-F~02.14, 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.114.00, ATIVl;J)ADE: 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10:122.0052.61,o.oooo 
NATUREZA DA DESPESA MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.à0. GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO (MA), 09 DE FEVEREIRO DE 2023. ASSINATURA: JONAS DOS ~ANTS 
CIRILO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE E DIEGO PE~IRA BRANpÃO, -
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2 7,1 ·=t 
EXTRAS ra, ' 

ISSN: 2764-3409 Ass: 

SUMÁRIO 

Descrição 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03012023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2023. DISPENSA Nº 003/2023. 
CONTRATANTE; SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE, SOB 
CNPJ Nº 13.877.696/000·80 IMPERGÁS COMÉRCIO E 
TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E REGULADORES DE 
PRESSÃO PARA CILINDRO VISANDO ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GOVERNADOR EDISON WBÂO - MA E SEUS RESPECTIVOS 
PROGRAMAS/UNIDADES. VIGtNCIA DO CONTRATO: O 
PRAZO DE VIGilNCIA DESTE CONTRATO TERÁ INÍCIO A 
PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ 

àl DE DEZEMBRO DE 2023, V AWR: R$ 53.100,00 
W::INQUENTA E TRtS MIL E CEM REAIS). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023, PODER PODER 
EXECUTIVO 02, ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS 02.14, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 02.14.00, ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE I0.122.0052.6170.0000 NATUREZA DA 
DESPESA MATERJAL DE CONSUMO 3,3.90.30.00. 
GOVERNADOR EDISON WBÃO (MA), 09 DE FEVEREIRO DE 

. 2023. ASSINATURA: JONAS DOS SANTS CIRILO . 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE E DIEGO PEREIRA 
BRANDÃO,· REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃQ 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL·DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 
PROCURADOR GERAL DO MUNIClPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
PREFEITO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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Processo:­

f\s:~ 

Ass:~ 
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EST. - lANHÁO 
PREFEITURA MUN11..-...,v. EDISON LOBÃO­

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 10.869.706/0001-48 
ENDEREÇO: Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- Colinas Park 
CIDADE: Imperatriz-MA 

Pela presente Ordem, AUTORIW a Contratação de empresa especializada para 
i 

aquisição de oxigênio medicinal e reguladores de pressão para cilindro visando' atender a d1manda da 

Secretaria Municipal De Saúde de Governador Edison Lobão - MA; e seus respectivos 

Programas/Unidades, através da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004 /2023, seus anexos e 
' proposta comercial apresentada pela empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E tjtANSPORTE LTDA 

inscrita no CNPJ 10.869.706/0001-48, valor do contrato é de R$ 53.100,00 (cinquenta e lrês mil e 
' 1 

cem reais), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no , Processo 

Administrativo. 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de fevereiro de 2023, 

DE ACORD0:~1(2~_/ OQ 

IMPERGAS COMEROO DE GASES E 
IMPORTACAO LTDA:10069706000148 

i Atilnado defcrlml dlgffsl po, IMPERGAS CO~ERCIO OI: SME~ E 
, IMPORTM:...OLTDA:t080706DM1'41 
b.d.:l0l3.0l.O!l15;1c,37-(ll'CO' 

IMPERGAS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 10.869.706/0001-48 
Representante Legal: 
Diego Pereira Brandão-CPF nº 004.726.653-83 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão • MA 
Rua João Luís, n• 600, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão- MA 
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Processo:~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Fia:~ 

Ass:~ 

' Em atendimento às exigências contidas no art. 7 e art. 117 da Lei nº. 14.133 de i º de 

' abril de 2021, fica designado a servidora, Raiany Mesquita Santos lotado na SECRET,\RIA 
' 

MUNICIPAL DE SAÚDE, para ser fiscal, representante da Administração, no contrj'to nº 

158/2022, celebrado oriundo da Dispensa de Licitação nº004 /2023, fundamentada no inciso, I, 

do artigo 7 5 da Lei nº, lei 14. 13 3 de 1 º de abril 2021 e Decreto nº 1 O. 922 de 3,0 de dezemliro de 

2021, que entre si celebram o Município de Governador Edison Lobão/MA, por melo do 
1 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa IMPERGÁS COMÉRCI(} E 

TRANSPORTE LTDA, CNPJ: 10.869.706/0001-48. 

CIENTE: 

1 

Governador Edison Lobão/MA, 09 de fevereiro de 2023. 
' 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua João Luís, n' 600, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão - MA 


